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MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

19/09/2017 INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E 
DA NATUREZA (10.01.06.03.04)

22/09/2017 DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO 
CURRICULAR (10.01.05.17.08)

23/07/2018 CURSO DE MATEMÁTICA (10.01.06.03.04.04.04)

09/08/2018
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-
AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 
(10.01.06.03.04.01)

17/02/2022 CURSO DE MATEMÁTICA (10.01.06.03.04.04.04)

05/04/2022 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (10.01.05.17)

05/04/2022 DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO 
CURRICULAR (10.01.05.17.08)

16/05/2022 CURSO DE MATEMÁTICA (10.01.06.03.04.04.04)

05/08/2022 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (10.01.05.17)

10/08/2022 DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO 
CURRICULAR (10.01.05.17.08)

13/09/2022 CURSO DE MATEMÁTICA (10.01.06.03.04.04.04)

07/11/2022 CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE 
CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03)

Data Destino
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

REGIMENTO Nº 6/2017/DAILACVN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 19 de setembro de 2017.

null

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
Total de páginas: 4

(Download Disponível pelo Sistema)

(Assinado digitalmente em 24/04/2018 13:49)
FRANCIELLE FRANZA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SAILACVN (10.01.06.03.04.10)

Matrícula: ###725#3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

DESPACHO Nº 9560/2018/DENDC/PROGRAD 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 20 de julho de 2018.

Ao curso de Matemática - Licenciatura:

De acordo com a solicitação realizada, encaminhamos análise do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante
do Curso de Matemática - Licenciatura, conforme consta no Parecer Técnico nº 15/18, anexo a este processo.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 20/07/2018 14:29)
FRANCIELIE MORETTI

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

DAAA (10.01.05.17.05)

Matrícula: ###115#2

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 9560 2018 DESPACHO 20/07/2018 6a23af26ef



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CURSO DE MATEMÁTICA 

DESPACHO Nº 10413/2018/CMAT/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 08 de agosto de 2018.

Ao Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza - CONSUNI-
:ILACVN

Para apreciação e continuidade dos trâmites processuais.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 08/08/2018 13:41)
CLEILTON APARECIDO CANAL
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###863#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 10413 2018 DESPACHO 08/08/2018 85f2289176



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CURSO DE MATEMÁTICA 

DESPACHO Nº 10414/2018/CMAT/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 08 de agosto de 2018.

Ao Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza - CONSUNI-
:ILACVN

Para apreciação e continuidade dos trâmites processuais.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 08/08/2018 13:41)
CLEILTON APARECIDO CANAL
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###863#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 10414 2018 DESPACHO 08/08/2018 50702d2ef9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

DESPACHO Nº 12580/2018/DAILACVN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 20 de setembro de 2018.

PARA: COORDENAÇÃO DE MATEMÁTICA

A/C Presidente do NDE, Priscila Gleden N. da Silva.

Após emissão da resolução do CONSUNI-ILACVN Nº06/2018, de 14 de setembro de 2018, que aprova o regimento 
interno do NDE do curso de Licenciatura de Matemática, encaminha-se o processo para devida guarda e 
acompanhamento.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 20/09/2018 15:55)
FRANCIELLE FRANZA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SAILACVN (10.01.06.03.04.10)

Matrícula: ###725#3

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 12580 2018 DESPACHO 20/09/2018 1dfd74dd57



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRAMITE FISICO DE PROCESSO (HÍBRIDO) Nº 3/2022/DAILACVN
/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 17 de fevereiro de 2022.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

Referente ao Processo n°: 23422.011619/2017-31

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2022, procedemos ao encerramento do 

trâmite físico e início do trâmite exclusivamente eletrônico do processo nº 

23422.011619/2017-31, sendo vedada a juntada de novos documentos físicos, devendo-

 se dar continuidade à sua instrução e tramitação somente em via eletrônica. A parte 

física do processo será mantida no setor responsável pela digitalização.

O presente processo administrativo físico foi convertido a processo híbrido, em 

   conformidade com o disposto no Art. 41 da Instrução Normativa n° 01 CGTIC/UNILA

Boletim de Serviço nº75, de 28 de /2018, de acordo com a alteração publicada no 

agosto de 2020, mantendo-se o mesmo número do processo.

-se, para fins de registro, que o processo originalmente em suporte físico é Salienta

composto por:

Folhas:44

Volumes:01

Anexos ou Mídias (se houver): n/a

O processo híbrido, resultante da presente conversão, ficou composto da seguinte 

forma:

Arquivo do Processo: 01

Documentos restritos: n/a



Conteúdo de Mídia ou Anexo: n/a

Desconformidades constatadas: n/a

O processo físico ficará armazenado nesta unidade para cumprimento do prazo de 

guarda em fase corrente e, posteriormente, será encaminhado para a Seção de 

Protocolo e Arquivo - SEPRO.

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico foram 

devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor 

público, por meio de sua assinatura eletrônica.

Assim, este termo gerado eletronicamente no SIG - SIPAC, será impresso, numerado e 

anexado ao processo físico, como último documento impresso deste processo, cons

tando como o primeiro documento a ser incluído, após a conversão, informo ainda 

que a digitalização do processo será anexada na sequência. Comunico que a 

conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente 

ara constar, eu, Nome do servidor, Cargo, subscrevo e assino.Termo, p

Avenida Silvio Americo Sasdelli, 1842 - Telefone: 55 (45) 3529-2801

CEP 85866-000 - Vila A- Foz do Iguaçu - PR . https://portal.unila.edu.br

Solicitação da Seção de Protocolo e Arquivo.

(Assinado digitalmente em 17/02/2022 12:06)
LIGIA DA FRE WINKERT

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)

Matrícula: ###502#3

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp 3
ano: , tipo: , data 2022 TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRAMITE FISICO DE PROCESSO (HÍBRIDO)

de emissão:  e o código de verificação: 17/02/2022 2672413537
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UNILA- ILACVN

CONFERE COM O ORIGINAL

Em
________

Ass ________

Ltriert
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

SIAPE 2150223 •. () :

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA UNILA: t
INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - ILACV\

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATIJREZA - CICN '..

NUCLEO DOCENTE ESTRUTURANTF DO CIJRSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

AVENIDA TANCREDO NEVES, n." 6731 - PTI / BLOCO 6 -ESPAÇO 3 / ILACVN.CICN

CEP: 85.1167-970 CAIXA POSTAL: 2044 I FOZ DO IGUAÇO - PR

TELEFONES: ±55 (45) 3576 7331 e +55 (45) 3576 7334

ATADE REUNIÃO ORDINÁRIA

ATA DA 3° REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2.017 DO

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA TNTF.GRAÇÃ()
LATINO-AMERICANA.

lAo primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete, às 14h00min, no PT!,

2ocorreu a terceira Reunião Ordinária de 2017 do Núcleo Docente Estruturante do curso de

3Licenciatura em Matemática cN'DE-LM), da Universidade Federal da Integração Latino -

4Americana (UNTLA), em atendimento à convocatória enviada pelo Presidente do NDE-LM em 28

5de Agosto de 2.017. Estiveram presentes os membros (elencados segundo a ordeni alfabética de

6seus prenomes): ERALCILENE MOREIRA TEREZIO, FABTO SILVA MELO, MARIANA

7RAMOS REIS GAETE, PATRICIA COUTO GONÇALVES MAURO e VICTOR ARTURO

8MARTINEZ LEON. Esta reunião teve o seguinte tópico de pauta: (I) Eleição de novos membros

9do NDE; (2) Eleição de membros para ocupar os cargos do NDE; (3) Revisão das atualizações
lOefetuadas no Regimento Interno do NDE (4) Avaliação institucional. TOPICO 1: Em acordo com

lbs membros presentes foram eleitas as professoras PRISCILA GLEDEN NOVAIS DA SILVA e

12ELMHA COELHO MARTINS MOURA para ocuparem as duas vagas criadas no NDE, conforme

13o que fora decidido em sua última reunião. TOPICO 2: Em acordo com os membros presentes o

1.4professor VICTOR foi designado presidente do NDE, a professora PATRICIA foi designada vice-

l5presidente e o professor FABJO designado secretário. O professor VICTOR se prontificou a

l6encaminhar um comunicado das decisões dos tópicos 1 e 2 ao órgão Colegiado do curso de

l7Licenciatura em Matemática para, na seqüência, encaminhar para a reunião deliberativa do

18CICN/IILACVN - Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza - e posterior publicação.
19TOPICO 3: Os membros presentes mostraram concordância com a minuta do novo Reimento

2úlnterno desse N.DE. TOPICO 4: Os membros presentes concordaram em fazer adaptações no

formu1ário de avaliação institucional disponihilizado pela UNILA objetivando torná-lo mais

22direcionado ao curso de Lic. Mat.. E nada mais havendo a tratar, o Prcsidente deu essa reunião por

23encerrada às 16h05min, da qual eu, FA.BIO SILVA MELO, na qualidade de Secretário, lavrei a

24presente Ata, que lida e aprovada, vai por mim assinada, pelo Presidente e demais membros

25presentes. UNILA-PTI, Foz do Iguaçu, 01 de Setembro de 2.017.

:
.

,.. /VICT ARTURO ARTINEZ I EON
-

Profcccccr cio CICN/ILACVN - Prcsicicuic do NDE.LM /

_________ /Ii
ERALCILENE ?JREIRA TEREZIO FARTO SILVA MELO
Professem do C1CN/ILACVN -Membro do NDO-LM Profeesordo CICN/ILACVN- Secrcirio do ND17-LM

lAta da 3' Reutudo Ordinda do Núcleo Docente EstwttTrane do Cumode Licencialiura em Malcmdlica de 2,017 pdgiica I dc 2



____________

-

MARJAAR4OS WS GA I E PATRICIA COU GONÇVES MAURO

fr'

UNt -

ILACVN
CONFERE COMO ORIGINAL

Ass.

LJgj j

Secretá.
ré WI ke,-

SII4pE 211ts,aO223

2Aoi do 3, Reuiulo Ordtnúna do Núcleo Docente Estnitiu'ante do Curso de Licenciatura em Maleniúúca de 2.017 púgitsa 2 de 2



18/09/2017 Memorando Eletrônico - SIPAC

c

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIENCIAS DA NATUREZA

MEMORANDO ELETRÔNICO N° 18/20 17 - CICN (10.01.06.03.04.04)
(Identificador: 201735061)

N° do Protocolo: 23422.0 11529/2017-40
Foz do Iguaçu-PR, 18 de Setembro de 2017.

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

CC:

CURSO DE MATEMATICA

Título: Nova Composição Colegiado e NDE Curso de Matemática e Regimento Internos

À Direção e ao Departamento Administrativo do ILACVN,

Segue a nova composição do Colegiado e do NDE do curso de Licenciatura em Matemática para publicação e

aprovada por "ad referendum' no CICN.

Nova composição do colegiado:
Coordenador: Victor Arturo Martinez Leon

Vice-coordenador: Cleilton Aparecido Canal

Membro Docente 1: Patricia Couto Gonçalves Mauro

Membro Docente 2: Priscila Gleden Novaes da Silva

Membro Docente 3: Newton Mayer Solorzano Chavez

Técnico-administrativo: Ligia da Fré Winkert

Discente titular: André Marques dos Santos

Discente Suplente: Micaelli Teodoro Ferreira

Nova composição do NDE:

Presidente: Victor Arturo Martinez Leon

Vice-presidente: Patricia Couto Gonçalves Mauro

Secretário: Fábio Silva MeIo

Membro Docente 1: Elmha Coelho Martins Moura

Membro Docente 2: Eralcilene Moreira Terezio

Membro Docente 3: Mariana Ramos Reis Gaete

Membro Docente 4: Priscila Gleden Novaes da Silve

Em anexo estão as ATAS de aprovação da nova Composição e também os Regimentos Internos para análise.

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

(Autenticado em 18/09/201713:47)
MARCIO DE SOUSA GOES
COORDENADOR - TITULAR

Matrícula: 1999746

1 1/2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)

Coordenação do Curso de Matemática, grau Licenciatura

Núcleo Docente Estruturante (NDE)

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião da Comissão de

Implantação da Licenciatura em Matemática do dia 19 de Novembro

de 2014 - Institui o funcionamento do NDE do Curso de Graduação
em Matemática, grau Licenciatura, da Universidade Federal da

Integração Latino-Americana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° 0 presente Regulamento aborda as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente

Estruturante (NDE) do Curso de Matemática, grau Licenciatura (doravante designado por Lic. Mat.), da

Universidade Federal da Integração Latino Americana (UNILA).

Art. 2° 0 NDE é o órgão consultivo, propositivo e de assessoramento sobre questões
acadêmicas, sendo corresponsável pela concepção, implementação, atualização e consolidação do

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da Lic. Mat..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3° São atribuições do NDE:

I. Elaborar o PPC de Lic. Mat. definindo sua concepção e fundamentação;
II. Estabelecer o perfil profissional e formativo do egresso do curso e contribuir para sua

consolidação;
III. Zelar no âmbito do curso pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais e demais

marcos regulatórios emanados dos órgãos competentes;
IV. Atualizar o PPC periodicamente; 1
V. Conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no Colegiado

de Curso, sempre que necessário;
VI. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo

Colegiado;
VII. Promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos estabe]ecidos

pelo projeto pedagógico;
VIII. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino

constantes no currículo;

IX. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas

de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas
públicas relativas à área de conhecimento do curso.

Regulamento do NDE da Lic. Mat. (19-nov-2014) - vers3o final Pdgina I de 3



Art. 40 Q NDE possui atribuições distintas e complementares às do Colegiado de Curso.

Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e deliberação do

Colegiado de Curso da Lic. Mat..

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

'Art. 5° 0 NDE será constituído de 05 (cinco) a 07 (sete) docentes efetivos da UNILA, sendo:

I. um deles o presidente, indicado dentre os membros do NDE;
H. um deles o vice-presidente, indicado dentre os membros do NDE;
III. um deles o secretário, indicado dentre os membros do NDE;

IV. de 02 (dois) a 04 (quatro) membros.

§1° Os cargos de presidente, vice-presidente e secretário não poderão ser exercidos

acumulativamente.

§2° 0 Coordenador e o Vice-Coordenador do Curso de Lic. Mat. poderão exercer qualquer dos

cargos do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais membros.

§3° Os cargos de presidente e de vice-presidente do NDE de Lic. Mat. só poderão ser exercidos

por docentes que ministram ou que ministraram nos 02 (dois) anos anteriores componentes curriculares

do curso de Lic. Mat..

Art. 6° A eleição dos membros do NDE será feita pelo Colegiado de Curso da Lic. Mat. para

um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzido 1/3 (um terço) dos membros por igual período,
caso haja interesse do NDE.

§1° 0 mandato dos cargos de presidente, de vice-presidente e de secretário terão duração de 03

(três) anos, sendo permitida uma recondução.

§2° A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite ao NDE a indicação ou

eleição de outro membro para substituí-lo.

CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO NDE

Art. 7° Ter titulação obtida em programas de pós-graduação stricto sensu nas áreas de

Matemática, Matemática Aplicada ou Educação Matemática.

Art. 8° 0 percentual de professores do NDE em regime de dedicação exclusiva (DE) será de, no

mínimo, 4/7 (quatro sêtimos).
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CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 9° Compete ao Presidente:

I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de

qualidade;
H. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;

III. encaminhar as deliberações do NDE;
1V. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;
V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;
VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 03 (três) dias letivos, com

exceção feita às matérias urgentes.

Art. 10 Compete ao Vice-Presidente substituir e executar as funções do Presidente em sua

ausência.

Art. 11 Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar as assinaturas

e o respectivo arquivamento destes documentos.

Art. 12 Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de todas as

incumbências do NDE discriminadas no artigo 30•

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 13 0 NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do seu Presidente, no mínimo 02

(duas) vezes por semestre, preferencialmente ao início e ao fim de cada semestre letivo, e,

extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou pela maioria de seus membros

titulares ou pela PROGRAD.

NDE.

Art. 14 0 quórum mínimo para dar início à reunião é de 4/7 (quatro sétimos) dos membros do

Art. 15 Se em até 30 (trinta) minutos após o horário marcado para início da reunião não houver

quórum, a sessão será suspensa e o(a) Presidente convocará nova reunião, devendo haver entre elas um

intervalo mínimo de 24h.

Art. 16 As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no número

de presentes.

Art. 17 Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões ordinárias ou

extraordinárias por mais de 03 (três) vezes sem justificativa, consecutiva ou intercaladamente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pelo NDE, pelo Colegiado da Lic. Mat. ou outro

órgão superior, de acordo com a sua competência.

Art. 19 0 presente Regulamento entra em vigor imediatamente após sua aprovação pelo(s)
órgão(s) competente(s).

Regulamento do NDE da Lie. Mat. (19-nov.2014) - versgo final Pagina 3 de 3





20/09/2017 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

1JNR.A

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EMITIDO EM 20/09/20 17 14:50

Processo n°. 23422.011619/2017-31

Assunto: SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE

ESTRUTURANTE DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

DESPACHO

PARA DENDC

Encaminha-se o presente processo para verificação sobre o atendimento es normas relacionadas

ao regimento interno dos NDEs de curso.

Após, solicita-se retorno do processo para o Dpto Administrativo do Ilacvn a fim de encaminhá-lo

para aprovação no âmbito do ILACVN.

Atenciosa mente,

(Autenticado digitalmente em 20/09/2017 14:50)
LIGIA DA FRE WINKERT

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03.04)
CHEFE DE DEPARTAMENTO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR

MEMORANDO ELETRÔNICO N 61/2017 - DENDC (10.01.05.17.08)

(Identificador: 201735541)

N do Protocolo: 23422.012320/2017-01

Foz do lguaçu-PR, 05 de Outubro de 2017.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA

NATUREZA

CC:

CURSO DE MATEMÁTICA

Título: Análise do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso de Matemática - Grau

Licenciatura

Prezados,

De acordo com solicitação realizada por meio de despacho eletrônico anexo ao Processo N° 23422.011619/2017-31,
encaminhamos Parecer Técnico DENDC N° 18/2017 referente a análise do Regimento Interno do Núcleo Docente

Estrutura nte do Curso de Matemática - Grau Licenciatura.

Após adequação do texto, conforme orientações emandas no referido parecer, sugerimos que o documento seja
encaminhado para nova análise deste departamento.

Atenciosamente,

(Autenticado em 05/10/2017 14:54)
FLAVIO AUGUSTO SERRA

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Matrícula: 2160819

I Copyright 2007 - Coordenadoria de Tecnologia da Informação - UNILA I

1 de 1 05/10/2017 14:59





UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA RUbT
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A Edifício Comercial Lorivo

Foz do Iguaçu, Paraná - Brasil

CEP: 85866.000

PARECER TÉCNICO N° 18/2017

DATA DE EMISSÃO: 03/10/2017

INTERESSADO: Departamento Administrativo do Instituto Latino-Americano de Ciências da

Vida e da Natureza - DAILACVN.

ASSUNTO: Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática - Grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

I - RELATÓRIO

1.Histórico

O Núcleo Docente Estruturante do curso de Matemática - Grau Licenciatura, aprovou

minuta de Regimento Interno em reunião realizada no dia 01 de Setembro de 2017. Em 20 de

Setembro de 2017 o Departamento Administrativo do Instituto Latino-Americano de Ciências da

Vida e da Natureza encaminhou o processo N° 23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas

e Desenvolvimento Curricular solicitando análise do regimento. O processo será objeto de análise

deste parecer.

2. Mérito

2.1 Dos documentos que compõem o processo

O Processo Administrativo 23422.011619/2017-31 atualmente apresenta:

1. Ata da 3 Reunião Ordinária de 2017 do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Licenciatura em Matemática da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,

realizada em 01 de Setembro de 2017, que aprovou a Minuta do Regimento Interno do

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau Licenciatura;

2. Memorando Eletrônico n° 18/2017 - CICN, encaminhado ao Instituto Latino-Americano de

Ciências da Vida e da Natureza contendo nova composição do Núcleo Docente Estuturante e

Colegiado do Curso de Matemática, grau Licenciatura;

3. Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Matemática -

grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana;

4. Despacho Eletrônico autenticado pela Chefe do Departamento Administrativo do Instituto

Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza, encaminhando o processo N°

23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular para que

seja realizada análise do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de





UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A I Edifício Comercial Lorivo

Foz do Iguaçu, Paraná - Brasil

CEP: 85866.000

Matemática - Grau Licenciaura.

2.2 Do Projeto Pedagógico de Curso

2.2.1 Da estrutura

fiIJ(. \
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A versão do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante analisada seguiu as

orientações emanadas pela PROGRAD/DENDC.

2.2.2 Do conteúdo

a) Sugerimos que o texto do CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" - Artigo 5°,

seja substituido por: "O NDE será constituído de 5 (cinco) a 07 (sete) docentes efetivos

pertencentes ao corpo docente atuante no curso, sendo: ". Os textos dos incisos podem ser

mantidos;

b) Sugerimos que no CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" seja acrescentado

um artigo, com a seguinte informação: "O Núcleo Docente Estruturante deverá ser

constituído por membros do corpo docente, que exerçam liderança acadêmica, percebida
na produção de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em outras

dimensões entendidas como importantes pela instituição, e que atuem sobre o

desenvolvimento do curso";

c) Sugerimos que no CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" seja acrescentado

como último artigo, a informação: "Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão

designados por meio de Portaria da Pró-Reitoria de Graduação";

d) Sugerimos que no CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" a informação
contida no Artigo 6° seja substituida por: "Os membros do Núcleo Docente Estruturante

serão eleitos por seus pares em reunião específica, para um mandato de 3 (três) anos,

podendo ser reconduzidos 1/3 (um terço) por igual período." Pois, a informação apresentada
no regimento, diverge do artigo 5° da Resolução N° 013-2013/Conselho Superior
Deliberativo Pro Tempore;

e) Sugerimos que no CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" - Artigo 6°, § 2° a

expressão "a indicação ou" seja suprimida, de modo que permaneça apenas a informação
quanto a necessidade de eleição para escolha de novo membro;

O No CAPÍTULO IV "DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO

NDE" - Artigo 7°, sugerimos a substituição da informação contida no artigo, por: "Ter

titulação em nível de mestrado ou doutorado." E preciso considerar que restringir a titulação
apenas à área de Matemática, pode suscitar dificuldades quando da necessidade de

renovação do NDE, devido a falta de professores habilitados para participar de sua

jjl
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b)
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composição;

g) No CAPÍTULO IV "DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO

NDE"- Artigo 8°, sugerimos a substituição da informação contida no artigo, por: "Ter

regime de trabalho em tempo, preferencialmente, integral, sendo pelo menos 50%

(cinquenta por cento) em dedicação exclusiva.";

h) No CAPÍTULO VI "DAS REUNIÕES"- Artigo 14, sugerimos a substituição da

informação do artigo, por: "O NDE se reunirá com o quórum mínimo de maioria absoluta de

seus membros". Pois, Como a composição é de 5 a 7 membros, se deixar 4/7, pode ocorrer

que qando for 6 membros, o NDE se reunirá com apenas a metade dos membros;

i) No CAPÍTULO VII "DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS", sugerimos
acrescentar no final: data e assinatura do (a) Presidente do NDE.

II- PARECER

Após análise da solicitação do Departamento Administrativo do Instituto Latino-Americano

de Ciências da Vida e da Natureza
,
consideramos haver necessidade de adequações ao texto do

Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática -

grau licenciatura,

para que o documento se ajuste as normativas institucionais e nacionais. Deste modo, este

departamento sugere que o texto do documentro seja alterado de acordo com as orientações
sugeridas neste parecer. Após a realização das alterações, o documento deverá retornar a este

departamento para nova análise.

É o parecer.

• Foz do Iguaçu, 03 de Outubro de 2017.

Francielie Moretti Michael Jacksbq a Silva Lira

Técnica em Assuntos Educacionais Técnico em Assmnás Educacionais

DENDC Chefe do DENIDC

De acordo:

L'ticio Flavio Gross Freitas

Pró-Reitor de Graduação

Data: 0.q / '70 / o
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CURSO DE MATEMÁTICA

MEMORANDO ELETRÔNICO N 12/2017 - CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

(Identificador: 201735887)

N2 do Protocolo: 23422.012848/2017-72

Foz do Iguaçu-PR, 18 de Outubro de 2017.

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR

CC:

limo. Sr.

VICTOR ARTURO MARTINEZ LEON

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

Título: Regimento do NDE do curso de Licenciatura em Matemática

Prezados, em resposta ao parecer técnico 1812017 que trata do Regimento do NDE do curso de Licenciatura em

Matemática, segue em anexo:

1) ata da reunião onde foram discutidos os pontos levantados no parecer;

2) Regimento do NDE com as respectivas alterações aprovadas em reunião.

(Autenticado em 18/10/2017 12:21)
VICTOR ARTURO MAR11NEZ LEON

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

Matrícula: 1152921

I Copyright 2007 - Coordenadoria de Tecnologia da Informação - UNILA I

1 de 1 18/10/2017 14:50
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SERVIÇO P1LBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DAVIDA E DANATUREZA - ILACVN

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA- CICN

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE LICENCIATURAEM MATEMÁTICA
AVENIDA TANCREDO NEVES, n° 6731 - PTI / BLOCO 6- ESPAÇO 3/ ILACVN-CICN

CEP: 85.867-970 I CAIXAPOSTAL: 2044 I FOZ DO IGUAÇU -PR

TELEFONES: +55 (45) 3576 7331 +55 (45) 3576 7334

ATADE REUNIÃO oRDINÁRIA

ATA DA 5 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2.017 DO

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA.

lAos dezesseis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete, às 14h00min, no PTJ,
2ocorru a quinta Reunião Ordinária de 2.017 do Núcleo Docente Estruturante do curso de

3Licenciatura em Matemática (NDE-LM), da Universidade Federal da Integração Latino -

4Americana (UNILA), em atendimento à convocatória enviada pelo Vice-Presidente do NDE-LM

5em 10 de Outubro de 2.017. Estiveram presentes os membros (elencados segundo a ordem

6alfabética de seus prenomes): ERALCILENE MOREIRA TEREZIO, FABIO SiLVA MELO,
7PATRICIA COUTO GONÇALVES MAURO e VICTOR ARTURO MARTINEZ LEON. Esta

8reunião teve o seguinte tópico de pauta: (1) Adequação do Regimento Interno do NDE-LM

9segundo os apontamentos coligidos no Parecer Técnico 018/2017, de 03 de Outubro de 2017,
løemanado do DENDC/PROGRAD. TOPICO 1: O Parecer Técnico continha 09 tópicos, designados
lide a) a i) e foram um a um examinados pelos membros presentes quanto a possibilidade de acatar

12ou não. As decisões tomadas foram todas por unanimidade e estão tratadas uma a uma na

l3seqüência. Item a): não acatado, fica mantida a redação orinal. Item b): não acatado, fica

l4mantido o originaTinfc): f iii Item d): acata&fli íntegra. Item e): acatado na

l5íntegra. Item O: não foi acatado e a redação foi atualizada no sentido de ampliar o rol de

l6candidatos à composição do NDE-LM, permitindo a postulação de professor detentor de pós-

17graduação stricto-sensu em qualquer das seguintes áreas: Matemática, Matemática Aplicada,
18Educação Matemática, Estatística, Física e Ciência da Computação. A escolha dessas áreas se deu

19assim por dois motivos: 1. abrange quase a totalidade dos docentes que atuam na Lic. Mat.; e 2.

20todas elas têm ao menos uma disciplina na grade curricular do curso. for

2itratadosde,umasó y;.auibosiip foram acatados porque a fração "4/7 dos membros" equivale a

2257,14% dos membros, ou seja, haverá no mínimo a maioria absoluta não importando a quantidade
23de membros que venham a compô-lo O item i) foi acatado na integra E nada mais havendo a

24tratar, a Presidente deu inião por encerrada às 14h25min, da qual eu, FABIO SILVA

25MELO, na qualidade de Secretario, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, vai por mim

26assinada, pela Presidente e demais membros presentes. UNILA-PTI, Foz do Iguaçu, 16 de

27Outubro de 2.0 17.

(xi

PA11UCIA COUTO ÕNÇALVES MAURO
Professors do CtCN/TLACVN -PresidentedoNDE-LM -

/ /

r) t'E?!O XVI& ///Z
ERALCiLENE ORERA TEREZIO FABTO SÏLVAMELO
PTofeSsora do CICNIILACVN - Membro do NDE-LM Professor do CICN/ILACVN - Secietário do NDE-LM

lAta da 5 Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estmturante do Curso de Licenciatura em Matemática de 2.0 17 página i de 2





AUSENTE

MARIANARAMOS REIS GAETE
Peofessora do CICN/ILACVN -Membro do NDE-LM

(,c, 12,

EÓNK
Professor do CTCN1tLACVN - \ice Presidente do NDE-LM

2Ata da 5 Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturantc do Curso de Licenciatura cm Matemática dc 2.0 17 página 2 dc 2
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MIMSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)

Coordenação do Curso de Matemática, grau Licenciatura

Núcleo Docente Estruturante (NDE)

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião do Núcleo Docente

Estruturante do curso de Licenciatura em Matemática no dia 16 de

Outubro de 2017 - Institui o funcionamento do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Graduação em Matemática, grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino -

Americana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° 0 presente Regulamento aborda as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente

Estruturante (NDE) do Curso de Matemática, grau Licenciatura (doravante designado por Lic. Mat.), da

Universidade Federal da Integração Latino Americana (UNILA).

Art. 2° 0 NDE é o orgão consultivo, propositivo e de assessoramento sobre questões
acadêmicas, sendo corresponsável pela concepção, implementação, atualização e consolidação do

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da Lic. Mat..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3° São atribuições do NDE:

I. Elaborar o PPC de Lic. Mat. definindo sua concepção e fundamentação;
II. Estabelecer o perfil profissional e formativo do egresso do curso e contribuir para sua

consolidação;
III. Zelar no âmbito do curso pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais e demais

marcos regulatórios emanados dos órgãos competentes;
IV. Atualizar o PPC periodicamente;
V. Conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no Colegiado

de Curso, sempre que necessário;
VI. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo Colegiado;
VII. Promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos estabelecidos

Regulamento do NDE da Lic. Mat. (16-out-2017) - versão final Página 1 de 4



"fl



FtSJi-

pelo projeto pedagogico,
VIII Zelar pela integraçao curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de en o

constantes no durrículo;
IX. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas

de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas
públicas relativas à área de conhecimento do curso.

Art. 40 o NDE possui atribuições distintas e complementares às do Colegiado de Curso.

Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e deliberação do

Colegiado de Curso da Lic. Mat..

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art. 50 0 NDE será constituído de 05 (cinco) a 07 (sete) docentes efetivos da UNILA, sendo:

I. um deles o presidente, indicado dentre os membros do NDE;

II. um deles o vice-presidente, indicado dentre os membros do NDE;
III. um deles o secretário, indicado dentre os membros do NDE;
IV. De 02 (dois) a 04 (quatro) membros.

§1° Os cargos de presidente, vice-presidente e secretário não poderão ser exercidos

acumulativamente.

§2° 0 Coordenador e o Vice-Coordenador do Curso de Lic. Mat. poderão exercer qualquer dos

cargos do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais membros.

§30 Os cargos de presidente e de vice-presidente do NDE de Lic. Mat. só poderão ser exercidos

por docentes que ministram ou que ministraram nos 02 (dois) anos anteriores componentes curriculares

do curso de Lic. Mat..

Art. 6° Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão eleitos por seus pares em reunião

específica, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos 1/3 (um terço) por igual

período.

§1° 0 mandato dos cargos de presidente, de vice-presidente e de secretário terão duração de 03

(três) anos, sendo permitida uma recondução.

§2° A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite ao NDE a eleição de

outro membro para substituI-lo.

Art. 7° Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão designados por meio de Portaria da

Pró-Reitoria de Graduação.

CAPÍTULO IV
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DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO NDE

Art. 8° Ter titulação obtida em programas de pós-graduação stricto sensu nas áreas de

Matemática, Matemática Aplicada, Educação Matemática, Estatística, Física ou Ciência da

Computação.

Art. 9° 0 percentual de professores do NDE em regime de dedicação exclusiva (DE) será de, no

mínimo, 4/7 (quatro sétimos).

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 10 Compete ao Presidente:

I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de

qualidade;
II. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;
III. encaminhar as deliberações do NDE;

IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;
V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;
VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 03 (três) dias letivos, com

exceção feita às matérias urgentes.

Art. 11 Compete ao Vice-Presidente substituir e executar as funções do Presidente em sua

ausência.

Art. 12 Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar as assinaturas

e o respectivo arquivamento destes documentos.

Art. 13 Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de todas as

incumbências do NDE discriminadas no artigo 3°.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 14 0 NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do seu Presidente, no mínimo 02

(duas) vezes por semestre, preferencialmente ao início e ao fim de cada semestre letivo, e,

extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou pela maioria de seus membros

titulares ou pela PROGRAD.

Art. 15 0 quórum mínimo para dar início à reunião é de 4/7 (quatro sétimos) dos membros do

NDE.

Art. 16 Se em até 30 (trinta) minutos após o horário marcado para início da reunião não houver

quórum, a sessão será suspensa e o(a) Presidente convocará nova reunião, devendo haver entre elas um

intervalo mínimo de 24h.

Art. 17 As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no número
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de presentes.

Art. 18 Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões ordinárias ou

extraordinárias por mais de 03 (três) vezes sem justificativa, consecutiva ou intercaladamente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pelo NDE, pelo Colegiado da Lic. Mat. ou outro

órgão superior, de acordo com a sua competência.

Art. 20 0 presente Regulamento entra em vigor imediatamente após sua aprovação pelo(s)
orgão(s) competente(s).

Foz do Iguaçu, _____

de de 20

Presidente do Nucleo Docente Estruturante
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Agendamento de Reunião para tratar de assuntos pertinentes aos Regimentos
Internos NDE e Colegiado do Curso de Matemática - Grau Licenciatura

De : prograd dendc

<prograd.dendc©unila.edu.br>

Assunto : Agendamento de Reunião para tratar de

assuntos pertinentes aos Regimentos
Internos NDE e Colegiado do Curso de

Matemática - Grau Licenciatura

Seg, 19 de fey de 2018 11:17

Para : Matematica UNILA

<matematica©unila.edu.br>, Patricia

Couto Goncalves Mauro

<patricia.mauro©unila.edu.br>, Victor

Arturo Martinez Leon

<victor.leon©unila.edu.br>

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Prezados,

Considerando as solicitações presentes nos processos N°

23422.011101/2017-05 e N° 23422.011619/2017-31 que tratam,

respectivamente, sob Aprovação do Regimento Interno do Colegiado do curso

de Matemática - Licenciatura e Aprovação do Regimento Interno do Núcleo

Docente Estruturante do Curso de Matemática - Licenciatura, solicitamos o

agendamento de uma reunião com os presidentes do Colegiado e do NDE do

curso, para tratarmos das sugestões presentes nos Pareceres DENDC N°

18/2017 e N° 20/2017. Além disso, o encontro também oportunizará o

estabelecimento de possíveis encaminhamentos que possam subsidiar a

elaboração dos Pareceres Conclusivos, referentes aos processos supracitados,
por parte deste departamento.

Neste sentido, aguardamos contato para definição da data e do horário de

realização da reunião.

Certos em podermos contar com vossa colaboração, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Francielie Moretti Técnica em Assuntos Educacionais

Pró-Reitoria de Graduação

Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular - DENDC

+55 (45) 3529- 2150

unila

1 de 2 19/02/2018 11:17
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Memorando Eletrônico - SIPAC

MEMORANDO EhFrRÔNICO N9 12/2018 - DENDC (10.01.05.17.08)

(Identificador: 21)1839801)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR

N! do Protoc&o: 23422.002665/2018-58

curso DE MATEMÁTICA

https://sig. unila .edu .

I'-)

Foz do Iguaçu-PR, 05 de Março de 2018.

PARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA

'JATUREZA

Título: Análise dos Regimentos Internos do NDE e Colegiado do Curso de Matemática - Grau Licenciatura

Prezados,

De acordo com so :itação realizada por meio dos Processo N 23422.011619/2017-31 e N 23422.011101/2017-05,

encaminhemos P receres Técnicos DENDC N 02/2018 e 04/2018 referente análise dos Regimentos Internos do Núcleo

Docente EF'utur'te e Colegiado do Curso de Matemática - Grau Licenciatura.

Após adeq!4ação dos textos, e conforme orientações emanadas nos referidos pareceres, sugerimos que os documentos

sejam er aminhados para nova análise deste departamento.

(Autenticado em 05/03/2018 14:47)
MICHAEL JACKSON DA SILVA LIRA

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

Matrícula: 1739987

ra verificar a autenticiade deste documento entre em https://sig.unila.edu.br/documentos/ informando seu

núm-ro, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: ab42f62532

pyright 2007 - Coordenadoria de Tecnologia da Informação - UNILA I

1 de 1 05/03/2018 15:22





UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A Edifício Comercial Lorivo

Foz do Iguaçu, Paraná - Brasil

CEP: 85866.000

PARECER TÉCNICO N° 02/2018

DATA DE EMISSÃO: 02/03/2018

INTERESSADO: Curso de Matemática - Grau Licenciatura.

ASSUNTO: Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática - Grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

I - RELATÓRIO

1.Histórico

O Núcleo Docente Estruturante do curso de Matemática - Grau Licenciatura, aprovou

minuta de Regimento Interno em reunião realizada no dia 01 de Setembro de 2017. Em 20 de

Setembro de 2017 o Departamento Administrativo do Instituto Latino-Americano de Ciências da

Vida e da Natureza encaminhou o processo N° 23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas

e Desenvolvimento Curricular (DENDC) solicitando análise do regimento. Em 05 de Outubro de

2017 o DENDC encaminhou ao curso o Parecer Técnico N° 18/2017 contendo análise do

documento. No dia 18 de Outubro de 2017 o curso de Matemática - Grau Licenciatura encaminhou

novo texto do Regimento Interno elaborado com base nas orientações emanadas pelo parecer

encaminhado ao DAILACVN. O documento elaborado a partir das orientações emanadas por este

departamento será objeto de análise deste parecer.

2. Mérito

2.1 Dos documentos que compõem o processo

O Processo Administrativo 23422.011619/2017-31 atualmente apresenta:

1. Ata da 3 Reunião Ordinária de 2017 do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Licenciatura em Matemátca da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,

realizada em 01 de Setembro de 2017, que aprovou a Minuta do Regimento Interno do

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau Licenciatura;

2. Memorando Eletrônico n° 18/2017 - CICN, encaminhado ao Instituto Latino-Americano de

Ciências da Vida e da Natureza contendo nova composição do Núcleo Docente Estruturante

e Colegiado do Curso de Matemática, grau Licenciatura;

3. Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Matemática -

grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana;

4. Despacho Eletrônico autenticado pela Chefe do Departamento Administrativo do Instituto

Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza, encaminhando o processo N°

23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular para que

seja realizada análise do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A I Edifício Comercial Lorivo

Foz do Iguaçu, Paraná - Brasil

CEP: 85866.000

Matemática - Grau Licenciatura;

5. Memorando Eletrônico N° 61/2017 - DENDC encaminhando o Parecer Técnico DENDC N°

18/2017 ao DAILACVN;

6. Parecer Técnico N° 18/2017 elaborado pelo DENDC, contendo análise do Regimento
Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso;

7. Memorando Eletrônico N° 12/2017 - GMAT encaminhando novo texto do Regimento
Interno em resposta ao Parecer Técnico N° 18/20 17;

8. Cópia da Ata da 5 Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Licenciatura em Matemática, realizada em 16 de Outubro de 2017, que analisou as

orientações emanadas pelo Parecer Técnico N° 18/2017 - DENDC;

9. Novo texto do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática,

Grau Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana;

10. E-mail encaminhado pelo DENDC ao Curso de Matemática, solicitando agendamento de

reunião para tratar das sugestões de alteração propostas por este departamento ao texto do

Regimento Interno do NDE, e dirimir possíveis dúvidas quanto ao conteúdo do Parecer

Técnico N° 18/20 17.

Consideramos, portanto, que os documentos dispostos acima atendem aos trâmites necessários à

instrução do devido processo legal.

2.2 Do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso

2.2.1 Da estrutura

A versão do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso analisada seguiu o

modelo encaminhado pela PROGRAD/DENDC.

2.2.2 Do conteúdo

a) Sugerimos que o texto do CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" - Artigo 5°,

seja substituído por: "O NDE será constituído de 5 (cinco) a 07 (sete) docentes efetivos
pertencentes ao corpo docente atuante no curso, sendo: ". Os textos dos incisos podem ser

mantidos. Reiteramos a necessidade de se respeitar as orientações emanadas pela Resolução
CONSUN N° 022/2013, que evidenciam a obrigatoriedade de que os membros do NDE

sejam eleitos entre os professores que compõem o "corpo docente atuante no curso";

b) Sugerimos que no CAPÍTULO III "DA CONSTITUIÇÃO DO NDE" seja acrescentado

um artigo, com a seguinte informação: "O Núcleo Docente Estruturante deverá ser

constituído por membros do corpo docente, que exerçam liderança acadêmica, percebida
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na produção de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em outras

dimensões entendidas como importantes pela instituição, e que atuem sobre o

desenvolvimento do curso". Reiteramos a necessidade de se respeitar as orientações
emanadas pela Resolução N° 013-2013 do Conselho Superior Deliberativo PRO TEMPORE

e Resolução N° 022/2013 Do Conselho Universitário da UNILA, que estabelecem os

critérios de constituição do NDE;

c) No CAPÍTULO IV "DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO

NDE" - Artigo 8°, sugerimos a substituição da informação contida no artigo, por: "Ter

titulação em nível de mestrado ou doutorado." É preciso considerar que restringir a titulação

apenas à área de Matemática pode suscitar dificuldades quando da necessidade de renovação
do NDE, devido a falta de professores habilitados para participar de sua composição. Além

disso, ressalta-se que os professores do Ciclo Comum e da área de Educação também

configuram-se como atuantes no curso, e caso o artigo não seja alterado, impossibilita-se a

participação destes docentes;

11 -PARECER

Ape; análise das alterações no texto da proposta de Regimento do Núcleo Docente

Estruturant do Curso de Matemática - Grau Licenciatura, realizadas de acordo com as orientações
emanadas pelo Parecer DENDC N° 18/2017, consideramos haver necessidade de adequações ao

texto para iue o documento se ajuste às normativas institucionais e nacionais. Deste modo, este

departamento solicita que o texto do Regimento seja alterado de acordo com as orientações
sugeridas n 'ste parecer.

Sou :itamos, ainda, que o curso encaminhe o texto do Regimento Interno com as devidas

alterações este departamento novamente, para a elaboração do Parecer Técnico Conclusivo, o qual
indicará su aprovação ao CONSUNI do ILACVN.

o parecer.

Frcielie Moretti

Técnica em .ssuntos Educacionais

DENDC

Foz do Iguaçu, 02 de Março de 2018.

Michael Silva Lira

Técnico em Ass o's Educacionais
Chefe do DENDC

De acordo:

Lucio Flavio Gross Freitas

Pró-Reitor de Graduação

Data: (>:j / .Zo1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

MEMORANDO ELETRÔNICO N2 67/2018 - ILACVN (10.01.06.03.04)

(Identificador: 201840798)

N9 do Protocolo: 23422.004345/2018-94

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR

Foz Do Iguaçu-PR, 04 de Abril de 2018.

CC:

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

Título: Adequação do PPC do curso de Licenciatura em Matemática

Prezados do DENDC

c/c Diretor do ILACVN Prof. Dr. Luciano Lapas
c/c Coordenador do ClCN Prof. Marcio Góes

Segue em anexo a versão editável da adequação do PPC do curso de Licenciatura em Matemática em relação à

Resolução CNE/CP N 2 de 2015. Encontra-se em anexo também a ata de aprovação do colegiado do curso de

Licenciatura em Matemática, arqUivo ditável do Regimento do NDEeata da aprovação deste Regimento.

Em relação aos Regulamentos de Estágio e TCC chegou hoje o processo com os pareceres do Dendc, portanto as

próximas semanas o NDE trabalhará nas adequações das mesmas.

Ficou a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosa mente,

VIctor León

(Autenticado em 05/04/2018 15:34)

MARCIO DE SOUSA GOES

COORDENADOR - TITULAR

Matrícula: 1999746

(Autenticado em 04/04/2018 18:44)

VICTOR ARTURO MAR11NEZ LEON

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

Matrícula: 1152921

(Autenticado em 05/04/2018 10:47)
LUCIANO CALHEIROS LAPAS

DIRETOR DE INSTITUTO - TITULAR

Matrícula: 151 7967

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade

1 de 2 25/04/2018 14:02
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNWERSIDADE FEDERALDA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA

INSTITUTO LAI1NO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DANATUREZA -

ILACVN

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA- CICN

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTIJRANTE DO CURSO DE LICENCIATURAEM

MATEMÁTICA
AVENIDA TANCREDO NEVES, n.' 6731 - Fri / BLOCO 6 -ESPAÇO 3 / ILACVN-CICN

CEP: 85.867-970 CATXA POSTAL: 2044 I FOZ DO IGUAÇU - PR

TELEFONES: 455 (45) 3576 7331 e +55 (45) 3576 7334

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA

ATA DA P REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2.018 DO

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-.

AMERICANA.

Aos vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete, às I7h30min, no PT!,
ocorreu a primeira Reunião Ordinária de 2.018 do Núcleo Docente Estruturante do curso de

Licenciatura em Matemática (NDE-LM), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana

(UNILA), em atendimento à convocatória enviada pelo Presidente do NDE-LM em 19 de Março de

2.018. Estiveram presentes os membros (elencados segundo a ordem alfabética de seus prenomes):
ELMIIA COELHO MARTINS MOURA, GUILHERME VASCONCELOS DA SILVA MAURO,
MADELEINE PlANA DE MIRANDA QUEIROZ, PATRICIA COUTOGONÇALVES MAURO,
PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA e VICTOR ARTURO MARTINEZ LEÓN. Esta reunião

teve o seguinte tópico de pauta: (I) Informações das sugestões do DENDC em relação ao

jeimentíi (2) Informações sobre o ñeo de licenciaturas. (3) Andamento das adequaçiPPC
do curso. nformações das sugestões doDENDC em relação ao regimento. (2) Informações sobre o

núcleo de licenciaturas. (3) Andamento das adequações do PPC do curso. TOPICO 1: 0

_partamento de Normas e Desenvolvimento Curricular (DENDC) encaminhou o Precer Técjco
õ7ôl8 de 02 de março de 2018 solicitando 3 tcos para serem auados ao mcnto

iiterno.Os membros votaram por acaXar alteras solicitadas pelo DENDC no Regimento
Tnterno neste primeiro momento, e em reuniões futurádThiiiir maidtathadamente cada um dos

tópicos especiflcano que for necessário. (2) 0 GT/Licenciaturas?PROGRAD definiu as seguintes
dscipIinas a serem ofertadas conjuntamente com as demais licenciaturas: HISTORIA E

FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO (68h), PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO (68h), POLÍTICAS
EDUCACIONAIS (68h), EDUCAÇÃO INCLUSIVA (6th) e DIDÁTICA GERAL (68h),

possibilitando maior flexibilidade de oferta aos alunos desses cursos. (3) Apresentação da nova

proposta curricular do curso. Discussão da carga horária e conteúdo das disciplinas PRATICA DE
ENSINO I, II, III, IV e V. Solicitado ao presidente o envio da planilha, via correio eletrônico, com a

nova proposta curricular aos membros, para sugestões na próxima reunião, marcada para o dia 26

de março, às I4:30h. E nada mais havendo a tratar, o Presidente deu essa reunião por encerrada às

19h, da qual eu, VICTOR ARTURO MARTINEZ LEON, na qualidade de Presidente, lavrei a

presente Ata, que lida e aprovada, vai por mim assinada, pelo Vice-Presidente e demais membros

presentes. UNILA-PTI, Foz do Iguaçu, 22 de Março de 2.018.





VI O TINEZ LEON
Professora do CICNfLAC\'N -Presidente do NDE-LM

ELMHA COELHO MARTINS MOURA
Professora do CICN/ILAC - Membro do NDE-LM
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Professora do CICNiLACVN -Mm do NDE-LM
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Prossor do CICN/ILACVN - Membro do NDE-LM
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PATRICIA COUTÕ GONÇLV MAURO
Professora do CICN/ILACVN - Sccretãria do NDELM
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PRISCILAGEDEN NOVAES DA SILVA
Professora do C!CN/ILACVN - Ve-Presidcntc do NDE-LM





I,
'

MENISTERIO DA EDUCAÇAO
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)

Coordenação do Curso de Matemática, grau Licenciatura

Núcleo Docente Estruturante (NDE)

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE FEDERALDA

INTEGRAÇÃO LATENO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião do Núcleo Docente

Estruturante do curso de Licenciatura em Matemática no dia 22 de

Março de 2018 - Institui o funcionamento do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Graduação em Matemática, giai

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-

Amencana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art, 1° 0 preseiite Regulamento aborda as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente

Estruturante (NDE) do Curso de Matemática, grau Licenciatura (doravante designado por Lic. Mat), da

Universidade Federal da Integração Latino Americana (UNILA),

Art 20 0 NDE e o Orgão consultivo propositivo e de assessoramento sobre questões
acadêmicas, sendo corresponsável pela concepção, implementação, atualização e consolidáção do

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da Lic. Mat..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art 3° São atnbmções do NDE

I. Elaborar o PPC de Lic. Mat. definindo sua concepção e fundamentação;
II. Estabelecer perfil profissional e formativo do egresso dó curso e contribuir para sua

consolidação
Ill Zelar no âmbito do curso pelo cumpnmento das Diretnzes Cumculares Nacionais e demais

marcos regulatórios emanadosdos órgãos competentes;
IV. Atualizar o PPC periodicamente;
V. Conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no Colégiado

de Curso sempre que necessário,
VI Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso deflmdas pelo Colegiado
VII Promover a integração honzontal e ertical do curso, respeitando os eixos estabelecidos

pelo projeto pedagógico;
VIII Zelar pela integração curricular mterdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino
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constantes no currículo;
IX. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de psquisa e :e,çtensão, oriundas

de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e finadas com as polílicas
públicas relativas à área de conhecimento do curso.

Art. 4° 0 NDE possui atribuições distintas e complementares às do Colegiado de Curso.

Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e deliberação do

Colegiado de Curso da Lic. Mat.

• CAPÍTULO ifi

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art. 5° 0 NDE será constituído de 05 (cinco) a 07 (sete) doceñt efeti's pertencentes ao

corpo docente atuante no curso, sendo:

I. um deles o presidente, indicado dentre os membros do NDE;
II. um deles o vice-presidente, indicado dentre os membros do NDE;:
III. um deles o secretário, indicado dentre os membros do NDE;
IV. De 02 (dois) a 04 (quatro) membros.

§1° Os cargos de presidente, vice-presidente e secretário não poderão ser exercidos

acumulativamente. •.

§2° 0 Coordenador e o Vice-Coordenador do Curso de Lic. Mat. poderão xercer qualquer dos

cargos do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais membros. .

-

§3° Os cargos de presidente e de vice-presidente do NDE de Lic. Mat. só poderão ser exercidos

por docentes que ministram ou que ministraram nos 02 (dois) anos anteriores componentes curnculares

do curso de Lic. Mat.

Art. 6° 0 Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por membroi do corpo dcente,

que exerçam liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos na área, no

desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como importantes pela instituição, e que

atuem sobre o desenvolvimento do curso.

Art. 7° Os membros• do Núcleo Docente Estruturante serão eleitos por seus pares em reunião

específica, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos 1/3 (um terço) por igual
período.

§1° 0 mandato dos cargos de presidente, de vice-presidente e de secretário terão duração de 03

(três) anos, sendo permitida uma recondução.

§2 A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite aÕ NDE a eleição de

outro membro para substitui-lo.

Art. 8° Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão designados por meio de Portaria da

Pró-Reitoria de Graduação.
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CAPÍTULO IV

DOS REQUTSITOS NECESSÁRIOS PARAAATUAÇÃO NO NDE

Art 90 Ter titulação em nivel de mestrado ou doutorado

Art. 100 0 percentual de professores do NDE em regime de dedicação exclusiva (DE) será de,
no minimo 4/7 (quatro setimos)

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art 110 Compete ao Presidente

I organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de

qualidade;
Ii: representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;
Ill, encaminhar as deliberações do NDE;
IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;
V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;
VI enviar a pauta de cada reunião com antecedência minima de 03 (três) dias letivos com

exceção feita as matenas urgentes

Art. 12° Compete ao Vice-Presidente substituir e executar as funções do Presidente em sua

ausencia

Art. 13° Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar as assinaturas

e o respectivo arquivamento destes documentos.

Art 14° Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de todas as

incumbências do NDE discriminadas no artigo 30

o

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art 15° 0 NDE reunir-se-a, ordinanamente, por convocação do seu Presidente, no mimmo 02

(duas) vezes por sémestre, preferencialmente ao inicio e ao fim de cada semestre letivo; e,

extraordinariamente,- sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou pela maioria de seus membros

titulares ou pela PROGRAD.

Art. 16° 0 quórum mínimo para dar início à reunião é de 4/7 (quatro sétimos) dos membros do

NDE.

Art. 17° Se em ate 30 (trinta) minutos apos o horário marcado para inicio da reunião não houver

quorum, a sessão sera suspensa e o(a) Presidente convocara nova reunião devendo ha' er entre elas um

intervalo mínimo de 24h

Art 18° As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no numero
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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
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Foz do Iguaçu, Paraná - Brasil
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ERRATA

PARECER TÉCNICO N° 18/2017 - DENDC/PROGRAD

Folha Linha Onde se lê Leia-se

02 2 2.2.Do Projeto Pedagógico de Curso 2.2 Do Regimento Interno do Núcleo Docente

Estruturante do Curso

Francielie oretti

Técnica em Assuntos Educacionais

DENDC

Foz do Iguaçu, 10 de Julho de 2018.

Flavio Augusto Serra

Técnico em Assuntos Educacionais

Chefe Substituto do DENDC

De acordo: I

Lucio Flavio Gross Freitas

Pró-Reitor de Graduação

Data: '3 / c'9 /c1
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PARECER TÉCNICO N° 15/2018

DATA DE EMISSÃO: 11/07/2018

INTERESSADO: Curso de Matemática - Grau Licenciatura.

ASSUNTO: Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática - Grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

I - RELATÓRIO

1.Histórico

O Núcleo Docente Estruturante do curso de Matemática - Grau Licenciatura, aprovou

minuta de Regimento Interno em reunião realizada no dia 01 de Setembro de 2017. Em 20 de

Setembro de 2017 o Departamento Administrativo do Instituto Latino-Americano de Ciências da

Vida e da Natureza encaminhou o processo N° 23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas

e Desenvolvimento Curricular (DENDC) solicitando análise do regimento. Em 05 de Outubro de

2017 o DENDC encaminhou ao curso o Parecer Técnico N° 18/2017 contendo análise do

documento. No dia 18 de Outubro de 2017 o curso de Matemática - Grau Licenciatura encaminhou

novo texto do Regimento Interno elaborado com base nas orientações emanadas pelo parecer

encaminhado ao DAILACVN. No dia 23 de Fevereiro de 2018 foi realizada reunião entre o

Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular e a Coordenação do Curso de Matemática,
no intuito de discutir sob as proposições elaboradas por este departamento por meio do Parecer

Técnico N° 02/2018, encaminhado posteriormente ao curso através do Memorando Eletrônico N°

12/2018 - DENDC. Em 04 de Abril de 2018 o Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da

Natureza enviou ao DENDC o Memorando Eletrônico N° 67/2018 encaminhando o Regimento
Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso reelaborado após as adequações sugeridas pelo
DENDC. O documento elaborado a partir das orientações emanadas por este departamento será

objeto de análise deste parecer.

2. Mérito

2.1 Dos documentos que compõem o processo

O Processo Administrativo 23422.011619/2017-31 atualmente apresenta:

1. Ata da 3 Reunião Ordinária de 2017 do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Licenciatura em Matemática da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,

realizada em 01 de Setembro de 2017, que aprovou a Minuta do Regimento Interno do

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau Licenciatura;

2. Memorando Eletrônico n° 18/2017 - CICN, encaminhado ao Instituto Latino-Americano de

Ciências da Vida e da Natureza contendo nova composição do Núcleo Docente Estruturante

e Colegiado do Curso de Matemática, e os respectivos regimentos, em anexo;

3. Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Matemática -

grau

Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana;
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4. Despacho Eletrônico autenticado pela Chefe do Departamento Administrativo do Instituto

Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza, encaminhando o processo N°

23422.011619/2017-31 ao Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular para que

seja realizada análise do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Matemática - Grau Licenciatura;

5. Memorando Eletrônico N° 61/2017 - DENDC encaminhando o Parecer Técnico DENDC N°

18/2017 ao DAILACVN;

6. Parecer Técnico N° 18/2017 elaborado pelo DENDC, contendo análise do Regimento
Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso;

7. Memorando Eletrônico N° 12/2017 - CMAT encaminhando novo texto do Regimento
Interno em resposta ao Parecer Técnico N° 18/2017;

8. Cópia da Ata da 5 Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Licenciatura em Matemática, realizada em 16 de Outubro de 2017, que analisou as

orientações emanadas pelo Parecer Técnico N° 18/2017 - DENDC;

9. Novo texto do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática,
Grau Licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana;

10. E-mail encaminhado pelo DENDC ao Curso de Matemática, solicitando agendamento de

reunião para tratar das sugestões de alteração propostas por este departamento ao texto do

Regimento Interno do NDE, e dirimir possíveis dúvidas quanto ao conteúdo do Parecer

Técnico N° 18/20 17.

li. Memorando Eletrônico N° 12/2018 - DENDC encaminhando o Parecer Técnico N° 02/2018

elaborado pelo DENDC;

12. Parecer Técnico N° 02/2018 elaborado pelo DENDC, contendo análise do Regimento
Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso;

13. Memorando Eletrônico N° 67/2018 - ILACVN, encaminhando ata de aprovação e

regimento interno reelaborado a partir das orientações emanadas pelo Parecer Técnico N°

02/20 18 - DENDC;

14. Ata da ia Reunião Ordinária de 2018 do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Matemática - Licenciatura, realizada em 22 de Março de 2018, que aprovou o texto do

Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso após as adequações propostas

pelo DENDC;

15. Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, reelaborado

conforme adequações propostas pelo DENDC;

16. Errata ao Parecer Técnico N° 18/20 17 - DENDC/PROGRAD;

Consideramos, portanto, que os documentos dispostos acima atendem aos trâmites necessários à

instrução do devido processo legal.
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2.2 Do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso

2.2.1 Da estrutura

FIs3o
Rub.

'

A versão do Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do curso analisada seguiu o

modelo encaminhado pela PROGRAD/DENDC.

2.2.2 Do conteúdo

O Conteúdo apresentado está de acordo com as normativas emanadas pelas seguintes resoluções:

a) Resolução CONSUN N° 022/2013 - Modifica o regulamento do Núcleo Docente Estruturante

dos cursos de Graduação da UNILA;

b) Resolução N° 013/2013 do Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore
-

Aprova o

regulamento do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação da UNILA;

c) Resolução N° 01/2010 da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - Normatiza o

Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências.

II- PARECER

Após análise das alterações na proposta de texto do Regimento do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Matemática - Grau Licenciatura, realizadas de acordo com as orientações
emanadas pelo Parecer DENDC N° 18/2017 e Parecer DENDC N° 02/2018, consideramos não

haver óbice à aprovação do documento.

É o parecer.

Francielie Moretti

Técnica em Assuntos Educacionais

DENDC

Foz do Iguaçu, 11 de Julho de 2018.

Flavio Augusto Serra

Técnico em Assuntos Educacionais

Chefe Substituto do DENDC

De acordo: I

Lucio Flavio Gross Freitas

Pró-Reitor de Graduação

Data: / o / .Zoi&
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r- UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E

W1JNLA CONTRATOS

EMITIDO EM 20/07/2018 14:29

Processo n°. 23422O11619/2O17-31

Assunto: SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE

ESTRUTURANTE DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

DESPACHO

Ao curso de Matemática - Licenciatura:

De acordo com a solicitação realizada, encaminhamos análise do Re9imento Interno do Núcleo Docente Estruturante
do Curso de Matemática - Licenciatura, conforme consta no Parecer Tecnico n 15/18, anexo a este processo.

Atenciosamente,

(Autenticado digitalmente em 20/07/2018 14:29)
FRIANCIELIE MORETI1

DEPAIffAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR (10.01.05.17.08)
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

SIPAC Coordenacloria de Tecnologia da lnformaçao Copyright © 2005 2018 UFRN azul unila sipacl

1 de 1 20/07/2018 14:29
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

DESPACHO N2 10414 I 2018 - CMAT (10.0 1.06.03.04.04.04)

N2 do Protocolo: NÃfO PROTOCOLADO
Foz do Iguaçu-PR, 08 de Agosto de 2018

DESPACHO

Ao Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da

Natureza - CONSUNI-ILACVN:

Para apreciação e continuidade dos trâmites processuais.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 08/08/2018 13:41 )

CLEILTON APARECIDO CANAL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 1086306

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://siq.unila.edu br/public

Ijsp/dut€ulticiLhlde/form.jsf informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de

verificação: 50702d2ef9

1 de 1 09/08/20 18 15:09
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Ministério da Educação

Universidade Federal da Integração Latino-Americana

ILACVN INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

DESPACHO

PROCESSO: 23422.011619/2017-31

OBJETO: Regimento Interno do NDE - Matemática

Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2018.

Para: Coordenadora da Comissão Acadêmica de Ensino

Encaminha-se o processo em epígrafe à Coordenadora da Comissão Acadêmica de

Ensino para Relatoria a ser apreciada no CONSUNI-ILACVN, em conformidade com

Parecer Técnico 02/2018, fls. 20.

Atenciosamente,

Luci aiheiros Lapas
Diretor ILACVN

SIAPE 1517967
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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

CONSUNI - Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza

Processo: 23422.011619/2017-31

Assunto: Solicitação de aprovação do regimento interno do núcleo docente

estruturante do curso de licenciatura em matemática.

Interessado: Curso de matemática

Relator: Gladys Amelia Velez Benito

1. HISTÓRICO (histórico do processo):

çzI

O colegiado do curso de matemática - Grau licenciatura aprovou a minuta de Regimento Interno do

Núcleo Docente Estruturante (NDE) em reunião realizada no dia 01/09/2017

-20/09/2017 o DAILACVN encaminhou o processo do qual se trata ao DENDC. solicitando análise

do regimento.
-05/10/2017 o DENDC encaminhou Parecer Técnico N°18/2017 com análise do documento

-18/10/2017 o Curso de matemática - Grau Licenciatura encaminhou novo texto a partir das

orientações do parecer do DAI LAOVN.

-23/02/2018 foi realizada reunião entre o DENDC e a Coordenação do curso de matemática para

discutirem Parecer Técnico N°02/2018.

-02/03/2018 o DENDC emite Parecer Técnico N°02/2018, onde aponta haver necessidade de

adequações ao texto de modo que se ajuste à normativas institucionais e nacionais.

-04/04/2018 o ILACVN envia ao DENDC o Memorando Eletrônico N°67/2018 encaminhando o

documento reelaborado do Regimento Interno em questão com as adequações aprovadas em

reunião.

-11/07/20180 DENDC emite Parecer Técnico N°15/2018 final,

-20/07/2018 0 coordenador do Curso de Matemática sob despacho N° 10414/2018 - CMAT

encaminha o processo em questão ao CONSUNI-ILACVN.

-16/08/2018 o presidente do CONSUNI-ILACVN encaminha à coordenação acadêmica de ensino do

ILACVN para relatoria a ser apreciada no CONSUNI-ILACVN.

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido):

Aprovação de Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática - Grau

Licenciatura.

3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças):

Considerando a Resolução N° 01, de 17 de junho de 2010 do CONAES - MEC que Normatiza o

Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências:

Considerando a Resolução do CONSELHO SUPERIOR DELIBERATIVO PRO TEMPORE - UNILA

N° 013 que Aprova o regulamento do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação da

Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

CONSUNI - Conselho do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza

IConsiderando a Resolução CONSUN-UNILA N°022 de 31 de outubro de 2013 que Modifica o

regulamento do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação da Universidade Federal da

Integração Latino-Americana - UNILA, aprovado pela Resolução 013/2013.

Considerando o Parecer Técnico N°18/2017 e N°02/2018 do DENDC onde foram apontados alguns

ajustes que foram atendidos para cumprir com as normatizações vigentes no âmbito da UNILA e do

no nível nacional.

Considerando o Parecer Técnico N° 15/2018 final do DENDC.

4. PARECER CONCLUSIVO:

Esta relatora é de parecer favorável à aprovação do Regimento Interno do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Matemática, Grau licenciatura, modalidade presencial

5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato):

Em tempo sugiro que no Regimento Interno em questão, no CAPITULO I - DAS CONSIDERAÇÕES
PRELIMINARES, seja contemplado no Art. 1° Este regulamento interno do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Matemática, Grau licenciatura, modalidade presencial atende à Resolução
N° 01, de 17 de junho de 2010 do CONAES - MEC que Normatiza o Núcleo Docente Estruturante e

dá outras providências;

Foz do Iguaçu, l4de se mbr e 2018.

/1 ..

to

Comissão Aca 'Ca de En ino-CONSUNI-ILACVN

Relatora





1 EXTRATO DA ATA DA DECIMA SE1 T0
2 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

3 INSTITUTO LATINO-AMERICANO

4 CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

5 CONSUNI, REALIZADA EM CATORZE DE

6 SETEMBRO DE DOIS MIL E

7 DEZOITO ..........................

8 Aos catorze dias do mês de setembro de dois mii e dezoito, os membros do CONSUNI ILACVN,
9 conforme lista de presença anexa, reuniram-se na sala G 101 - no Campus JU, na cidade de Foz do

10 Iguaçu, Paraná. O Presidente do CONSUNI, Diretor Luciano Caiheiros Lapas, deu início a reunião

11 às 14h. Estiveram presentes os seguintes membros: A) Vice-Diretora do ILACVN: Maria Cláudia

12 Gross; B) Coordenador do CICN: Márcio Góes; C) Vice Coordenador do CICV: Fernando Nampo,
13 D) Coordenador CA de Extensão: Guilherme V. da S. Mauro; E) Coordenadora CA de Ensino:

14 Gladys Benito; F) Coordenador CA de Pesquisa: Gustavo Lopez Nunez (titular) Aline Toci

15 (suplente); G) Representantes docentes: Kelly Daiane Sossmeier, Antônio Machado Felisberto e

16 Mariana Ramos Reis Gaete; H) Representantes TAEs: Francielie Fanza e Lígia da Fré Winkert, I)
17 Representantes Discentes: Adriel C Chung Campos e Jeferson de Lima Barbosa (titulares) e Caroline

18 Sousa da Silva e Juan Carlos Ortiz Moreno (suplentes) . Com quórum legal, o Presidente abriu a

19 sessão. 2.2.2 Processo 23422.011619/2017-05 - Aprovação regimento interno NDE Matemática -

() Relatora Gladys Benito - Conselheira Gladys fez sua relatoria, na qual considerou sugestão de ajuste
no texto e aprovou o regimento. Presidente Luciano colocou em votação - Todos de acordo -

22 APROVADA. E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às I 7h, da qual eu Lígia
23 da Fré Winkert, lavrei a presente ata, que uma vez aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente

24 do Conselho. Integram a presente Ata, a lista de presença dos demais conselheiros e dos

25 participantes ouvintes.

Lígia"2inkt 1517967

29 Secretária Executiva P sidente

LlgiaDaFréWi
Secretária Executiva

SIAPE 2150223
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Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

CONSUNI - ILACVN

LISTA DE PRESENÇA
Reunião Ordinária

14/09/18

1 ADRIEL C CHUNG CAMPOS - titular

2 ALINE THEODORO TOCCI - suplente

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR -

titular

4 CAROLINE SOUSA DA SILVA - suplente

5 CATARINA COSTA FERNANDES - suplente

6 DANUBIA FRASSON FURTADO - titular

7 FERNANDO NAMPO - suplente

8 FRANCIELLE FRANZA - titular

9 GLADYS AMELIAVELEZ BENITO - titular

10 GUILHERMEV DAS MAURO - titular

U GUSTAVO DE JESUS LOPEZ - titular

12 JEFERSON LIMA BARBOSA - titular

13 JOCELI CRISTINA LEITE DE MORAIS - supler

14 JUAN CARLOS ORTIZ MORENO - suplente

15 KELLY DAIANE SOSSMETER - titular

16 LIGIA DA FRÉ WINKERT - titular

17 LUCIANO CALHEIROS LAPAS - titular

18 MARCELA BOROSKI - suplente

19 MÁRCIO DE SOUSA GOES - titular

20 MARIA CLAUDIA GROSS - titular

21 MARIANA RAMOS REIS GAETE - titular

22 NEWTON MAYER S CHAVEZ - suplente

23 RAFAEL OTONIEL R R CUNHA -suplente

24 RICARDO DE LIMA LACERDA - suplente

25 RODRIGO BASSO - suplente
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Zimbra

Re: Regimento NDE Lic em matemática

,A (.
Zimbra

Is

,'TQ ,:-•

Iigia.winkert@uniI.edIi

De : Priscila Gleden Novaes Da Silva Ter, 18 de set de 2018 09:39

<priscila.silva©unila.edu.br>

Assunto : Re: Regimento NDE Lic em matemática

Para : consuni ilacvn <consuni.ilacvn@unila.edu.br>

Cc : Cleilton Aparecido Canal

<cleilton.canal©unila.edu.br>, Patricia Couto

Goncalves Mauro <patricia.mauro©unila.edu.br>,
Elma Coelho Martins Moura

<elmha.moura©unila.edu.br>, Guilherme

Vasconcelos Da Silva Mauro

<guilherme.mauro©unila.edu.br>

Bom dia!

De acordo com a inserção.

Atenciosamente,

Priscila Gleden

De: "consuni ilacvn" <consuni. ilacvn©unila.edu.br>
Para: "Priscila Gleden Novaes Da Silva" <priscila.silva©unila.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de setembro de 2018 9:33:53

Assunto: Regimento NDE Lic em matemática

Prezada Professora

Sendo presidente do NDE de Licenciatura em matemática, lhe consultamos:

O processo 23422.011619/2017-31 trata da aprovação do regimento interno do NDE de

Licenciatura em matemática. Após parecer do DEN DC/Prograd, o processo passou por

relatoria no CONSUNI ILACVN, para aprovação e pubhcação. A relatora (Profa Gladys
Benito) apontou a sugestão de inserir o seguinte parágrafo:

CAPITULO I - DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

ART 1° Este regulamento interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Matemática, grau Licenciatura, modalidade presencial, atende a Resolução n° 01, de 17

de junho de 2010 do CONAES - MEC, que normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá

outras providências.

De acordo com o DENDC a resolução citada acima foi base para análise e parecer em

relação ao regimento interno.

Paulo&xim= 1 1/?



18/0.9/2 Zimbra

seu de acordo para edição deste trecho do regimento e continuidade dos

Att.

Lígia da Fré Winkert Secretaria Executiva

ILACVN

Dpto Administrativo ILACVN

3529 - 2858

IJNILA P.v Thrqufritci Jo;Iin do Snto.. 1000 - Jardirri iJruvritrio

CEP: 70-901Pdo

Ropço +S (4S) 3SJ 7307 ~E. (4E)3ETh 7300

U ri ri 1L3 u br

2/2



'
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAk
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I conselho do Instituto Latino-Americano de ciências da Vida e da Natureza

RESOLUÇÃO CONSUNI-ILACVN N° 06/2018, de 14 de setembro de 2018.

Aprova o regimento interno do NDE do

curso de Licenciatura em Matemática

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA

NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas no

Estatuto e no Regimento Geral da Universidade;

Considerando o processo 23422.011619/2017-31

Considerando a aprovação na 16a reunião ordinária do Consuni ILACVN;

Resolve

1. Aprovar o regimento interno do NDE do curso de Licenciatura em Matemática

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

UCan Caheiros Lapas

Professor

do ILACVN

Siape 1517967

o Caiheiros Lapas

Presidente do CONSUNI-ILACVN
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ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE

MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião do

Núcleo Docente Estruturante do curso de

Licenciatura em Matemática no dia 22 de

Março de 2018 - Institui o funcionamento do

Núcleo Docente Estruturante do Curso de

Graduação em Matemática, grau

Licenciatura, da Universidade Federal da

Integração Latino-Americana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° 0 presente Regulamento aborda as atribuições e o funcionamento do Núcleo

Docente Estruturante (NDE) do Curso de Matemática, grau Licenciatura (doravante

designado por Lic. Mat.), da Universidade Federal da Integração Latino Americana

(UNILA) em acordo a resolução n° 01 de 17 de junho de 210 do CONAES - MEC, que

normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências.

Art. 2° 0 NDE é o orgão consultivo, propositivo e de assessoramento sobre questões
acadêmicas, sendo corresponsável pela concepção, implementação, atualização e

consolidação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da Lic. Mat..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3° São atribuições do NDE:

I. Elaborar o PPC de Lic. Mat, definindo sua concepção e fundamentação;

II. Estabelecer o perfil profissional e formativo do egresso do curso e contribuir para

sua consolidação;

III. Zelar no âmbito do curso pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais e

demais marcos regulatórios emanados dos órgãos competentes;

IV. Atualizar o PPC periodicamente;
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V. Conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovaçã

Colegiado de Curso, sempre que necessário;

VI. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo
Co leg lado

VII. Promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos

estabelecidos pelo projeto pedagógico;

VIII. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de

ensino constantes no currículo;

IX. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão,

oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e

afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso.

Art. 40 o NDE possui atribuições distintas e complementares às do Colegiado de

Curso.

Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e

deliberação do Colegiado de Curso da Lic. Mat..

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art. 5° 0 NDE será constituído de 05 (cinco) a 07 (sete) docentes efetivos

pertencentes ao corpo docente atuante no curso, sendo:

I. um deles o presidente, indicado dentre os membros do NDE;

II. um deles o vice-presidente, indicado dentre os membros do NDE;

III. um deles o secretário, indicado dentre os membros do NDE;

IV. De 02 (dois) a 04 (quatro) membros.

§1° Os cargos de presidente, vice-presidente e secretário não poderão ser exercidos

acum ulativamente.

§2° 0 Coordenador e o Vice-Coordenador do Curso de Lic. Mat. poderão exercer

qualquer dos cargos do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais

membros.

§3° Os cargos de presidente e de vice-presidente do NDE de Lic. Mat. só poderão ser

exercidos por docentes que ministram ou que ministraram nos 02 (dois) anos

anteriores componentes curriculares do curso de Lic. Mat.

Art. 6° 0 Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por membros do corpo

docente, que exerçam liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos

na área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como

importantes pela instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento do curso.
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Art. 70 Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão eleitos por seus pares em

reunião específica, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos 1/3

(um terço) por igual período.

§1° 0 mandato dos cargos de presidente, de vice-presidente e de secretário terão

duração de 03 (três) anos, sendo permitida uma recondução.

§20 A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite ao NDE a

eleição de outro membro para substitui-lo.

Art. 8° Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão designados por meio de

Portaria da Pró-Reitoria de Graduação.

CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO NDE

Art. 9° Ter titulação em nível de mestrado ou doutorado.

Art. 10° 0 percentual de professores do NDE em regime de dedicação exclusiva (DE)
será de, no mínimo, 4/7 (quatro sétimos).

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 11° Compete ao Presidente:

I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de

qualidade;

II. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;

Ill. encaminhar as deliberações do NDE;

IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;

V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;

VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 03 (três) dias letivos,

com exceção feita às matérias urgentes.

Art. 12° Compete ao Vice-Presidente substituir e executar as funções do Presidente

em sua ausência.

Art. 13° Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar as

assinaturas e o respectivo arquivamento destes documentos.
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Art. 140 Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de

as incumbências do NDE discriminadas no artigo 3°.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 15° 0 NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do seu Presidente, no

mínimo 02 (duas) vezes por semestre, preferencialmente ao início e ao fim de cada

semestre letivo, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou

pela maioria de seus membros titulares ou pela PROGRAD.

Art. 16° 0 quórum mínimo para dar início à reunião é de 4/7 (quatro sétimos) dos

membros do NDE.

Art. 17° Se em até 30 (trinta) minutos após o horário marcado para início da reunião

não houver quórum, a sessão será suspensa e o(a) Presidente convocará nova

reunião, devendo haver entre elas um intervalo mínimo de 24h.

Art. 18° As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base

no número de presentes.

Art. 19° Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões

ordinárias ou extraordinárias por mais de 03 (três) vezes sem justificativa, consecutiva

ou intercaladamente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20° Os casos omissos serão resolvidos pelo NDE, pelo Colegiado da Lic. Mat. ou

outro órgão superior, de acordo com a sua competência.

Art. 21° 0 presente Regulamento entra em vigor imediatamente após sua aprovação
pelo(s) órgâo(s) competente(s).
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Processo n°. 23422.011619/2017-31

Assunto: SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE

ESTRUTURANTE DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

DESPACHO

PARA: COORDENAÇÃO DE MATEMÁTICA

A/C Presidente do NDE, Priscila Gleden N. da Silva.

Após emissão da resolução do CONSUNI-ILACVN N°06/2018, de 14 de setembro de 2018, que aprova o

regimento interno do NDE do curso de Licenciatura de Matemática, encaminha-se o processo para devida guarda
e acompanhamento.

Aten ciosa mente,

(Autenticado digitalmente em 20/09/2018 15:55)
FRANCIELLE FRANZA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIENCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

(10.01.06.03.04.01)
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

SIPAC I Coordenadoria de Tecnologia da Informação - I I Copyright © 2005-2018 - UFRN - azul,unila.sipacl I
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/02/2022

PROCESSO DIGITALIZADO Nº 2/2022 - DAILACVN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 17/02/2022 12:06 )
LIGIA DA FRE WINKERT

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)

Matrícula: ###502#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.unila.edu.br/documentos/ 2 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: PROCESSO DIGITALIZADO 17/02/2022 56ee55ebef
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 28/03/2022

ATA Nº 9/2022 - null 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/04/2022 09:47 )
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1692885

 (Assinado digitalmente em 31/03/2022 13:35 )
CLEILTON APARECIDO CANAL
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1086306

 (Assinado digitalmente em 02/04/2022 10:44 )
ELMHA COELHO MARTINS MOURA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1221042

 (Assinado digitalmente em 31/03/2022 13:45 )
FABIO SILVA MELO

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1851843

 (Assinado digitalmente em 31/03/2022 15:59 )
MARIA ELIZABETE RAMBO KOCHHANN

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1225013

 (Assinado digitalmente em 01/04/2022 16:10 )
MARIANA RAMOS REIS GAETE
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1937286

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 9 2022 ATA 31/03/2022 21612afc12
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 28/03/2022

ATA ORDINÁRIA Nº Ata de reunião do NDE/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 2) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 02/04/2022 14:14 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.unila.edu.br/documentos/ 2 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: ATA ORDINÁRIA 02/04/2022 81351fe8f4
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

GABINETE DA REITORIA

INFORME À COMUNIDADE

A Reitoria da UNILA realizou, no último dia 14 de março de 2022, reunião de esclarecimentos

quanto  à  operacionalização  da  Resolução  n.  003/2022/COSEUN.  A  reunião  contou  com  a

participação  das  direções  dos  institutos  latino-americanos,  das  coordenações  dos  centros

interdisciplinares,  dos programas de pós-graduação, dos cursos de graduação, e a chefia do

DACICLO. Também participaram as pró-reitorias de graduação, de pesquisa e pós-graduação, de

gestão de pessoas, e a procuradoria federal junto à UNILA.

Segue,  em  anexo,  o  registro  em  Ata  da  reunião.  Observa-se  seu  carácter  informativo  e

elucidativo, não caracterizando instrumento normativo, nos termos do Decreto n. 10.139, de

2019.  Ressalta-se,  também,  que  todas  as  decisões  relativas  à  retomada  das  atividades

acadêmicas  presenciais  na  UNILA  devem  ser  embasadas  pelas  Resoluções,  Portarias  e

Instruções Normativas vigentes sobre o tema.

Reforça-se a importância de sua leitura,  que complementa os esclarecimentos presentes no

documento de Perguntas Frequentes sobre a COVID-19, disponível no link:

 Universidade Federal da Integração Latino-Americana Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Bairro Itaipu A, Edifício Comercial Lorivo 
CEP: 85866-000 | Caixa Postal 2044 - Foz do Iguaçu - Paraná
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ATA Nº Ata/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 1) 
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RESOLUÇÃO CONSUNI-ILACVN Nº 06/2018, de 14 de setembro de 2018.

Aprova  o  regimento  interno  do  NDE  do
curso de Licenciatura em Matemática 

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA
NATUREZA – CONSUNI-ILACVN,  no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade;

Considerando o processo 23422.011619/2017-31

Considerando a aprovação na 16ª reunião ordinária do Consuni ILACVN;

Resolve

1. Aprovar o regimento interno do NDE do curso de Licenciatura em Matemática 

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Professor Dr. Luciano Calheiros Lapas

Presidente do CONSUNI-ILACVN
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ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE
MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião do
Núcleo  Docente  Estruturante  do  curso  de
Licenciatura  em Matemática  no  dia  22  de
Março de 2018 – Institui o funcionamento do
Núcleo  Docente  Estruturante  do  Curso  de
Graduação  em  Matemática,  grau
Licenciatura,  da  Universidade  Federal  da
Integração Latino-Americana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regulamento aborda as atribuições e o funcionamento do Núcleo
Docente Estruturante (NDE) do Curso de Matemática, grau Licenciatura (doravante
designado por  Lic.  Mat.),  da Universidade Federal  da Integração Latino Americana
(UNILA) em acordo a resolução nº 01 de 17 de junho de 210 do CONAES – MEC, que
normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências. 

Art. 2º O NDE é o órgão consultivo, propositivo e de assessoramento sobre questões
acadêmicas,  sendo  corresponsável  pela  concepção,  implementação,  atualização  e
consolidação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da Lic. Mat..

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3º São atribuições do NDE:

I. Elaborar o PPC de Lic. Mat. definindo sua concepção e fundamentação;

II. Estabelecer o perfil profissional e formativo do egresso do curso e contribuir para
sua consolidação;

III. Zelar no âmbito do curso pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais e
demais marcos regulatórios emanados dos órgãos competentes;

IV. Atualizar o PPC periodicamente;



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

V. Conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no
Colegiado de Curso, sempre que necessário;

VI. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo
Colegiado;

VII.  Promover  a  integração  horizontal  e  vertical  do  curso,  respeitando  os  eixos
estabelecidos pelo projeto pedagógico;

VIII. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de
ensino constantes no currículo;

IX. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão,
oriundas de necessidades da graduação,  de exigências do mercado de trabalho e
afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso.

Art.  4º O NDE possui  atribuições distintas e complementares  às do Colegiado de
Curso.

Parágrafo  único. As  proposições  do  NDE  serão  submetidas  à  apreciação  e
deliberação do Colegiado de Curso da Lic. Mat..

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art.  5º O  NDE  será  constituído  de  05  (cinco)  a  07  (sete)  docentes  efetivos
pertencentes ao corpo docente atuante no curso, sendo:

I. um deles o presidente, indicado dentre os membros do NDE;

II. um deles o vice-presidente, indicado dentre os membros do NDE;

III. um deles o secretário, indicado dentre os membros do NDE;

IV. De 02 (dois) a 04 (quatro) membros.

§1º Os cargos de presidente, vice-presidente e secretário não poderão ser exercidos
acumulativamente.

§2º O Coordenador  e o Vice-Coordenador do Curso de Lic.  Mat.  poderão exercer
qualquer dos cargos do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais
membros.

§3º Os cargos de presidente e de vice-presidente do NDE de Lic. Mat. só poderão ser
exercidos  por  docentes  que  ministram  ou  que  ministraram  nos  02  (dois)  anos
anteriores componentes curriculares do curso de Lic. Mat.

Art. 6º O Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por membros do corpo
docente, que exerçam liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos
na área,  no desenvolvimento do ensino,  e  em outras dimensões entendidas como
importantes pela instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento do curso.
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Art. 7º Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão eleitos por seus pares em
reunião específica, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos 1/3
(um terço) por igual período.

§1º O mandato dos cargos de presidente, de vice-presidente e de secretário terão
duração de 03 (três) anos, sendo permitida uma recondução.

§2º A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite ao NDE a
eleição de outro membro para substituí-lo.

Art. 8º  Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão designados por meio de
Portaria da Pró-Reitoria de Graduação.

CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ATUAÇÃO NO NDE

Art. 9º Ter titulação em nível de mestrado ou doutorado.

Art. 10º O percentual de professores do NDE em regime de dedicação exclusiva (DE)
será de, no mínimo, 4/7 (quatro sétimos).

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 11º Compete ao Presidente:

I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de
qualidade;

II. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;

III. encaminhar as deliberações do NDE;

IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;

V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;

VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 03 (três) dias letivos,
com exceção feita às matérias urgentes.

Art. 12º Compete ao Vice-Presidente substituir e executar as funções do Presidente
em sua ausência.

Art. 13º Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar as
assinaturas e o respectivo arquivamento destes documentos.



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

Art. 14º Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de todas
as incumbências do NDE discriminadas no artigo 3º.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 15º O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do seu Presidente, no
mínimo 02 (duas) vezes por semestre, preferencialmente ao início e ao fim de cada
semestre letivo, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou
pela maioria de seus membros titulares ou pela PROGRAD.

Art. 16º O quórum mínimo para dar início à reunião é de 4/7 (quatro sétimos) dos
membros do NDE.

Art. 17º Se em até 30 (trinta) minutos após o horário marcado para início da reunião
não  houver  quórum,  a  sessão  será  suspensa  e  o(a)  Presidente  convocará  nova
reunião, devendo haver entre elas um intervalo mínimo de 24h.

Art. 18º As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base
no número de presentes.

Art. 19º Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões
ordinárias ou extraordinárias por mais de 03 (três) vezes sem justificativa, consecutiva
ou intercaladamente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20º Os casos omissos serão resolvidos pelo NDE, pelo Colegiado da Lic. Mat. ou
outro órgão superior, de acordo com a sua competência.

Art. 21º O presente Regulamento entra em vigor imediatamente após sua aprovação
pelo(s) órgão(s) competente(s).
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022RESOLUÇÃO Nº 2, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta a composição, as atribuições e o funcionamento do
Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação da UNILA.

A COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA)A COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), no uso das atribuições que lhe confere o
art. 18 do Estatuto da UNILA e o art. 30 do Regimento Geral da UNILA, considerando a Resolução CONAES nº 01 de 17 de junho de 2010 e o disposto no
Parecer CONAES nº 04, de 17 de junho de 2010, o que consta no processo nº 23422.016990/2021-13 e conforme deliberado na 53ª Reunião Extraordinária
da Comissão Superior de Ensino (Cosuen), realizada em 14 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Regulamentar a composição, as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos de graduação da UNILA.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPOSIÇÃO

Seção I
Das Considerações Preliminares

Art. 2º. Os cursos de graduação da UNILA deverão compor Núcleos Docentes Estruturantes, órgão consultivo e propositivo, corresponsável pela
elaboração, implementação, atualização e consolidação do Projeto Pedagógico do curso.

Seção II
Da Constituição

Art. 3º. O NDE deverá ser constituído por membros do corpo docente, que exerçam liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos na
área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como importantes pela instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento do
curso.

Art. 4º. O NDE será composto de 5 (cinco) a 7 (sete) membros pertencentes ao corpo docente efetivo da UNILA, atuantes no curso e que satisfaçam os
seguintes critérios:
I - titulação em nível de mestrado ou doutorado;
II - regime de trabalho em tempo, preferencialmente, integral, sendo pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos membros com dedicação exclusiva; e
III - sendo o Núcleo Docente Estruturante um grupo de acompanhamento, seus membros devem permanecer por três (3) anos, com possibilidade de
recondução, e adotada estratégia de renovações parciais, de modo a haver continuidade no pensar do curso.
Parágrafo único. Desde que atenda aos critérios acima, o coordenador do curso será membro nato do NDE.

Art. 5º. A indicação dos membros do NDE será feita por meio de procedimentos estabelecidos pelo Colegiado de Curso, descritas no regimento interno
deste, tomando como base todos os critérios definidos nos artigos anteriores.
§ 1º A indicação dos novos membros do NDE deverá ser solicitada pelo Presidente do NDE ao Colegiado do Curso com antecedência que permita que a
indicação dos novos membros seja votada 30 dias antes do final do mandato vigente.
§ 2º O Regimento Interno do NDE poderá prever a escolha de membros substitutos para casos de vacância permanente, desde que esta ocorra na ocasião
de escolha dos titulares.

Art. 6º. O NDE deverá ter um presidente, um Vice-presidente e um Secretário, escolhidos entre seus membros para um mandato de 3 (três) anos.

Art. 7º. Os membros do Núcleo Docente Estruturante serão designados por meio de Portaria emanada da direção do respectivo Instituto Latino-
Americano.
Parágrafo único. A nominata dos membros a serem designados deve estar de acordo com esta Resolução e com o Regimento interno do NDE do
respectivo curso.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8º. São atribuições do NDE:
I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;
II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino constantes no curso;
III - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de necessidades da graduação e da formação profissional,
afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso;



IV - conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no Colegiado de Curso, que submeterá à análise da PROGRAD para
posterior deliberação da Comissão Superior de Ensino;
V - reelaborar o projeto pedagógico do curso, definindo sua concepção e fundamentos, sempre que necessário;
VI - atualizar, periodicamente, o projeto pedagógico do curso;
VII - cumprir o estabelecido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação e demais marcos regulatórios, emanados dos órgãos
competentes;
VIII - zelar pela regularidade, qualidade e pleno desenvolvimento da estrutura curricular do curso;
IX - propor procedimentos para a autoavaliação do curso, respeitando os critérios de avaliação emanados da Comissão Própria de Avaliação – CPA;
X - supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso;
XI - propor os ajustes no curso a partir dos resultados obtidos na autoavaliação e na avaliação externa; e
XII - convidar consultores ad hoc para auxiliar nas discussões do projeto pedagógico do curso.
Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e deliberação do Colegiado de Curso.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º. O Núcleo Docente Estruturante reunir-se-á ordinariamente pelo menos, 2 (duas) vezes por semestre, preferencialmente no início e término do
semestre letivo e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, por solicitação da maioria de seus membros, pela Pró-Reitoria de
Graduação, pela Coordenação do Curso, ou pela Direção do Instituto, quando julgarem necessário.
Parágrafo único. O NDE se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros.

Art. 10. Em caso de vacância, em não havendo substituto já designado, conforme art. 5º, § 2º , deverá ser realizada nova escolha de membro, respeitando-
se os artigos 3º e 4º desta resolução.
Parágrafo único. O novo membro que assumir não iniciará um novo mandato, apenas cumprirá o restante do período para o qual foi escolhido.

Art. 11. As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, e encaminhadas à análise e deliberação do Colegiado de Curso.

Art. 12. De cada sessão do NDE, lavra-se a ata, que depois de lida, deverá ser aprovada e assinada pelos membros presentes, até o máximo de dez dias
após a sessão.

Art. 13. As atas do NDE após sua aprovação serão publicadas na página oficial do curso.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Cada NDE deverá elaborar seu Regimento Interno, devendo este ser submetido à análise da Pró-reitoria de Graduação e posterior aprovação do
Colegiado de Curso.
§ 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas alterações deverão ser aprovadas por maioria absoluta do NDE.
§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do curso.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo NDE ou pelo Colegiado de Curso, de acordo com a competência dos mesmos.

Art. 16. Fica estabelecido o prazo de 180 dias, a partir da data da publicação desta, para os NDEs e colegiados de curso elaborarem ou adequarem seus
Regimentos Internos, conforme esta resolução.

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço, considerando a urgência justificada no expediente
administrativo, nos termos do Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

 

PABLO HENRIQUE NUNES

Resolução nº 2/2022/Cosuen, com publicação no Boletim de Serviço nº 32, de 16 de Fevereiro de 2022.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CURSO DE MATEMÁTICA 

DESPACHO Nº 18/2022/CMAT/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 05 de abril de 2022.

À

PROGRAD/UNILA

0. Cordiais saudações!

1. Em analogia ao disposto no art. 14 da Res. COSUEN N.º 02
/2022 enviamos a presente pauta à PROGRAD/UNILA para análise 
de nova versão do regimento interno do NDE da Lic. Mat..

2. O Regimento Interno do NDE da Lic. Mat. é o aprovado pela 
Res. CONSUNI/ILACVN N.º 06/2018, de 14-set-2018, disponível na 
página  https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/consuni/resolucoes
.

3. Em 28-mar-2022 o NDE da Lic. Mat. decidiu alterar seu 
regimento interno com vistas ao previsto na Portaria N.º 151/2020
/GR (publicada no , no enlace BS N.º 35/2020 https://documentos.

 unila.edu.br/sites/default/files/arquivos/boletins/35.2020.pdf ), que 
regulamenta a utilização de ferramentas de videoconferência em 

, e com vistas à ata da reuniões de órgãos colegiados da UNILA
reunião de esclarecimentos à comunidade sobre o retorno às 
atividades presenciais ocorrida em 14-mar-2022. Na ocasião 
ocorreu a 4ª reunião ordinária do NDE e a ata está inserida nos 
autos do presente processo.

4. A modificação pontual é a inserção de um parágrafo único no art. 
15 do dito regulamento, a saber:

CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES



Art. 15º O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por 
convocação do seu Presidente, no mínimo 02 (duas) 
vezes por semestre, preferencialmente ao início e ao 
fim de cada semestre letivo, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo(a) Presidente, ou pela 
maioria de seus membros titulares ou pela 
PROGRAD.
Parágrafo único. As reuniões do NDE da 
Licenciatura em Matemática podem ser 
conduzidas por meio da utilização de dispositivo 
telemático de videoconferência, a ser decidido 
pelo seu presidente, com prévia notificação aos 
membros, sem prejuízo das demais regras 

.elencadas neste regimento

5. Os documentos tidos por necessários estão apensados aos 
autos do presente processo.

6. A Coordenação da Lic. Mat. pede parecer da PROGRAD/UNILA 
quanto a continuidade da tramitação.

6.1. Imaginamos que o próximo passo é deliberar a presente causa 
no Colegiado do curso e, após, junto ao CONSUNI/ILACVN. Pede-
se confirmação para saber se o trâmite é de fato este.

7. Sem mais, subscrevemos e agradecemos,

(Assinado digitalmente em 05/04/2022 13:55)
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

PARECER TÉCNICO Nº 24/2022/DENDC/PROGRAD 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 16 de maio de 2022.

 PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Curso de Matemática - Grau licenciatura.

ASSUNTO: Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática - Grau licenciatura, da 
Universidade Federal da Integração Latino - Americana - UNILA.
RELATÓRIO
1 Histórico

A Coordenação do Curso de Matemática - Grau licenciatura, em 05/04/2022, encaminhou o 
processo nº 23422.011619/2017-31 solicitando ao Departamento de Normas e Desenvolvimento 
Curricular - DENDC, emissão de novo parecer técnico (motivado pela nova Resolução nº 02/2022
/COSUEN, de 14 de fevereiro) ao Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática, grau 
licenciatura. Os documentos constam no Processo Administrativo nº 23422.011619/2017-31. Este 
regimento interno, constante no processo, será objeto deste parecer.
2 Mérito

2.1 Dos documentos que compõem o processo nº 23422.011619/2017-31:
Este parecer foi efetuado baseando-se nos documentos, sequência 06 a 12, arrolados ao processo. 
 2.2 Da Estrutura 
No processo consta o Despacho nº 18/2022/CMAT/CICN/ILACVN (documento 12) solicitando a 
alteração do Regimento interno do NDE (Resolução CONSUNI/ILACVN nº 06/2018, de 14/09/2018) 
referente a uma modificação pontual (inserção de um parágrafo único no Art. 15). Não foi realizado a 
alteração no Regimento interno do NDE de Matemática adequando-o à nova Resolução do NDE, por 
este motivo, o DENDC elaborou este parecer técnico para que sejam realizadas as adequações 
necessárias.

 3 Do Conteúdo

Informamos que foi aprovada e publicada a nova Resolução do Núcleo Docente Estruturante - NDE 
(RESOLUÇÃO nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço em 
16/02/2022) que substitui as Resoluções nº 013/2013 e nº 022/2013/Conselho Superior revogadas 
(Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de Fevereiro de 2022). Assim, desde 
17/02/2022, as novas designações e/ou alterações dos NDEs passaram a seguir essa nova 
resolução. 

As Resoluções nº 013/2013 e nº 022/2013/Conselho Superior, possuíam divergências em sua 
redação, além de que, o estabelecimento de limite no número de membros reconduzidos (1/3) 
causava obstáculos no momento de eleger os novos membros do NDE nos cursos de graduação, 
pois não considerava as especificidades de cada curso. Já a nova resolução acompanha a Resolução 
nº 01/2010/CONAES que traz a obrigatoriedade de reconduzir membros, desde que tenha renovação 
parcial, contudo não estabelece limite da quantidade de membros reconduzidos, deixando a critério 
de cada curso, respeitando sua especificidade. Ainda, esta nova resolução, atende ao estabelecido 
na Portaria nº 275/2020/GR de 21/08/2020, B.S n° 73 de 21/08/2020, atribuindo ao/a Diretor/a de 
unidade acadêmica a competência de emitir e publicar portarias de designação dos membros dos 
Núcleos Docentes Estruturantes. A PROGRAD/DENDC, terá apenas a prerrogativa de emitir Parecer 
Técnico da minuta da Portaria, antes de sua publicação. E, nos casos de desacordos, o DENDC, se 
solicitado, poderá voltar a se manifestar em novo parecer.



Devido a esta nova normativa, foi necessário realizar novo parecer técnico do Regimento Interno do 
NDE de Matemática, pois o regimento estava de acordo com as normas das Resoluções que foram 
revogadas.

 3.1 Capítulo I - Das considerações preliminares

I) Como haverá várias mudanças na minuta devido a nova normativa sobre NDE, será necessário 
passar por aprovação do colegiado de curso novamente, sendo assim, será necessário atualizar a 
data na ementa logo abaixo do título;

II) No Art. 1º, acrescentar após "CONAES - MEC" a informação "e Resolução nº 02/2022/COSUEN, 
de 14 de fevereiro, publicada no Boletim de Serviço em 16/02/2022".

 3.2 Capítulo II - Das atribuições do Núcleo Docente Estruturante 

I) No art. 3º, inciso I, acrescentar após "Elaborar" a informação "e reelaborar";
II) No art. 3º, inciso V, substituir "sempre que necessário" por "que submeterá à análise da 
PROGRAD para posterior deliberação da Comissão Superior de Ensino";
III) No art. 3º, inserir um inciso, com a informação "zelar pela regularidade, qualidade e pleno 
desenvolvimento da estrutura curricular do curso;

IV) No art. 3º, inserir um inciso, com a informação "propor procedimentos para a autoavaliação do 
curso, respeitando os critérios de avaliação emanados da Comissão Própria de Avaliação - CPA";

V) No art. 3º, inserir um inciso, com a informação "propor os ajustes no curso a partir dos resultados 
obtidos na autoavaliação e na avaliação externa";
VI) No art. 3º, inserir um inciso, com a informação "convidar consultores ad hoc para auxiliar nas 
discussões do projeto pedagógico do curso".

 3.3 Capítulo III - Da Constituição do Núcleo Docente Estruturante 
I) No Art. 5º § 2º, sugerimos desmembrá-lo em dois parágrafos. Um contendo a mesma redação, 
contudo suprimindo a palavra "O Coordenador e", e substituindo a palavra "poderão" para "poderá". 
E outro parágrafo com a informação "desde que atenda aos critérios para atuação no NDE, o 
coordenador do curso será membro nato do NDE.";
II) No Art. 5º, acrescentar um parágrafo com a informação: "sendo o Núcleo Docente Estruturante 
um grupo de acompanhamento, seus membros devem permanecer por três (3) anos, com 
possibilidade de recondução, e adotada estratégia de renovações parciais, de modo a haver 
continuidade no pensar do curso.";

III) No Art. 7º, substituir sua redação por "A indicação dos membros do NDE será feita por meio de 
procedimentos estabelecidos pelo Colegiado do Curso de Matemática, grau licenciatura, descritas 
no regimento interno deste, tomando como base todos os critérios definidos para atuação no NDE, 
de acordo com a Resolução nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro, publicada no Boletim de 
Serviço em 16/02/2022;

OBS: Faz-se necessário acrescentar no Regimento interno do Colegiado do Curso de Matemática, 
grau licenciatura como será o procedimento de escolha dos membros do NDE.

IV) No Art.7º, inserir um parágrafo com a redação: "A indicação dos novos membros do NDE deverá 
ser solicitada pelo Presidente do NDE ao Colegiado do Curso com antecedência que permita que a 
indicação dos novos membros seja votada 30 dias antes do final do mandato vigente";

 V) De acordo com a nova Resolução Cosuen nº 02/2022, Art.5º § 2º, caso o curso queira, poderá 
prever em seu regimento Interno do NDE a escolha de membros substitutos para casos de vacância 
permanente, desde que ocorra na ocasião de escolha dos titulares. Nesse caso, seria necessário 
inserir um parágrafo, no Art. 7º do regimento, informando se na escolha dos membros do NDE serão 
escolhidos também membros substitutos para casos de vacância permanente;

VI) Caso o curso opte em ter o substituto conforme parágrafo anterior: nesse caso, substituir a 
informação: "A perda do mandato ou a exoneração de qualquer membro permite ao NDE a eleição 
de outro membro para substituí-lo." por: "Em caso de vacância, em não havendo substituto já 
designado, deverá ser realizada nova escolha de membro, respeitando-se os artigos 
supramencionados neste regimento interno." Transformar em Parágrafo único desse artigo, a 



informação "O novo membro que assumir não iniciará um novo mandato, apenas cumprirá o 
restante do período para o qual foi escolhido.";

VII) Substituir a redação do Art. 8º por "os membros do Núcleo Docente Estruturante serão 
designados por meio de Portaria emanada da direção do ILACVN - Instituto Latino-Americano de 
Ciências da Vida e da Natureza.

 Parágrafo único. A nominata dos membros a serem designados deve estar de acordo com este 
Regimento Interno do NDE, com a Resolução nº 02/2022/COSUEN, e com o Regimento Interno do 
Colegiado do curso de Matemática, grau, licenciatura";
VIII) No artigo 10, renumerar com numeração cardinal em vez de numeração ordinal. Exemplo: em 
vez de Art. 10º colocar Art. 10, e assim sucessivamente.

 3.4 Capítulo VI - Das Reuniões 
I) No Art. 15, substituir a informação: "pelo(a) Presidente, ou pela maioria de seus membros titulares 
ou pela PROGRAD." pela informação: "pelo(a) seu Presidente, por solicitação da maioria de seus 
membros, pela Pró-Reitoria de Graduação, pela Coordenação do Curso, ou pela Direção do 
Instituto, quando julgarem necessário";
II) A inserção do Parágrafo único a seguir (documento 12 do processo) não diverge da nova 
resolução do NDE. "As reuniões do NDE da Licenciatura em Matemática podem ser conduzidas por 
meio da utilização de dispositivo telemático de videoconferência, a ser decidido pelo seu presidente, 
com prévia notificação aos membros, sem prejuízo das demais regras elencadas neste regimento.";

III) No Art. 18, acrescentar após "número de presentes", a informação: "e encaminhadas à análise e 
deliberação do Colegiado do Curso de Matemática, grau licenciatura."; 

IV) Antes do Art. 19, inserir dois artigos: um artigo com a informação: "De cada sessão do NDE, 
lavra-se a ata, que depois de lida, deverá ser aprovada e assinada pelos membros presentes, até o 
máximo de dez dias após a sessão". E, um segundo artigo com a informação: "As atas do NDE 
após sua aprovação serão publicadas na página oficial do curso". 

  3.5 Capítulo VII - Das disposições finais 

I) Acrescentar antes do Art. 20 a seguinte informação: 

"Art. xx. Compete ao NDE do Curso de Matemática, grau licenciatura, elaborar o seu Regimento 

Interno, observadas as normas institucionais, devendo este ser submetido à análise da Pró-reitoria 

de Graduação e posterior aprovação do Colegiado de Curso.

§ 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas alterações deverão ser aprovadas por maioria 

absoluta do NDE.

§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do curso.";

II) No Art. 21, substituir a redação por "Este Regimento Interno entrará em vigor a partir de 01 de 
xxxxxx de 2022, nos termos do Art. 18 da Portaria nº 345/2020/GR, de 30 de setembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço nº 88 de 30 de setembro de 2020;

III) Após o último artigo, inserir "Foz do Iguaçu - PR, xx de xxxxxx de 2022." Inserir a informação: 

"Presidente do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau Licenciatura" e 

assinatura do Presidente.

OBSERVAÇÃO:

 Após análise do Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática - Grau licenciatura, conforme 
consta no processo nº 23422.011619/2017-31, desde que sejam atendidas todas as sugestões 
deste parecer, considera-se não haver óbice à aprovação do Regimento pelo colegiado do curso e à 
publicação deste. Neste caso, o curso apenas deverá encaminhar ao DENDC a versão final antes 
de publicá-la. Em havendo pontos de divergência entre este Parecer e a nova versão do Regimento, 
este deve retornar ao DENDC para nova análise e novo parecer técnico.



É o parecer.

(Assinado digitalmente em 17/05/2022 08:12)
CARLOS NORBERTO BERGER
CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###725#7

(Assinado digitalmente em 16/05/2022 17:59)
JOCINEIA MEDEIROS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###386#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

DESPACHO Nº 40/2022/DENDC/PROGRAD 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 16 de maio de 2022.

Prezados,

Encaminhamos, neste Processo Administrativo, o Parecer Técnico, sobre o Regimento Interno do vosso NDE.

Todas as sugestões, condições e orientações se encontram no próprio Parecer.

OBS: No Despacho nº 18/2022/CMAT/CICN/ILACVN consta no item 6.1:

"Imaginamos que o próximo passo é deliberar a presente caus no Colegiado do Curso e, após, junto ao CONSUNI
/ILACVN. Pede-se confimação para saber se o trâmite é de fato este."

Informamos que de acordo com a Resolução nº 02/2022/COSUEN:

Art. 14. Cada NDE deverá elaborar seu Regimento Interno, devendo este ser submetido à análise da Pró-reitoria de
Graduação e posterior aprovação do Colegiado de Curso.
§ 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas alterações deverão ser aprovadas por maioria absoluta do NDE.
§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do curso.

Neste sentido, a nova normativa sobre o NDE menciona que é o Colegiado de Curso quem aprova o Regimento
interno do NDE. Logo, faz-se necessário consultar o CONSUNI/ILACVN como se dará os encaminhamentos
referente a aprovação da alteração no regimento interno do NDE, uma vez que este órgão realizou a aprovação
também.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 16/05/2022 17:59)
JOCINEIA MEDEIROS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###386#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR

Prezados Diretores e Coordenadores de Cursos de graduação,

Assunto: NOVA RESOLUÇÃO DO NDE que substitui a Resolução nº 013/2013 e 022/2013/ 
Conselho Superior. E, NOVA COMPETÊNCIA DOS INSTITUTOS: EMITIR E PUBLICAR PORTARIAS 
DE NDE DE CURSO.

Informamos que foi aprovada e publicada a nova Resolução do Núcleo Docente Estruturante -
NDE (RESOLUÇÃO nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de

 que substitui as Resoluções nº 013/2013 e nº 022/2013/ConselhoServiço em 16/02/2022)
Superior revogadas (Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de

. Assim, a partir de 17/02/2022, as novas designações e/ou alterações dosFevereiro de 2022)
NDEs passam a seguir esta nova resolução.
 
As Resoluções nº 013/2013 e nº 022/2013/Conselho Superior, possuíam divergências em sua
redação, além de que, o estabelecimento de limite no número de membros reconduzidos (1/3)
causava obstáculos no momento de eleger os novos membros do NDE nos cursos de
graduação, pois não considerava as especificidades de cada curso. Já a nova resolução
acompanha a Resolução 01/2010/CONAES que traz a obrigatoriedade de reconduzir membros,
desde que tenha renovação parcial, contudo não estabelece limite da quantidade de membros
reconduzidos, deixando a critério de cada curso, respeitando sua especificidade. Ainda, esta
nova resolução, atende ao estabelecido na Portaria nº 275/2020/GR de 21/08/2020, B.S nº 73
de 21/08/2020, atribuindo ao/a Diretor/a de unidade acadêmica a competência de emitir e
publicar portarias de designação dos membros dos Núcleos Docentes Estruturantes.
 
A PROGRAD/DENDC, terá apenas a prerrogativa de emitir Parecer Técnico da minuta da
Portaria, antes de sua publicação. E, nos casos de desacordos, o DENDC, se solicitado, poderá
voltar a se manifestar em novo parecer.
  
Informamos que o fluxo para emissão e publicação de portarias de NDEs será similar ao fluxo
do colegiado de curso, isto é, o curso abre o processo com os documentos pertinentes e
encaminha para o Instituto elaborar a minuta de portaria. Após a elaboração da minuta de
portaria, o Instituto deverá encaminhar o processo ao DENDC para emissão de parecer técnico.
 
OBS: Aproveitamos a oportunidade para destacar alguns artigos dessa nova RESOLUÇÃO nº 02

  /2022/COSUEN, de 14 de fevereiro, publicada no Boletim de Serviço em 16/02/2022:
 
Art. 5º. A indicação dos membros do NDE será feita por meio de procedimentos estabelecidos

, tomando como base todos ospelo Colegiado de Curso, descritas no regimento interno deste
critérios definidos nos artigos anteriores.

OFÍCIO N° 2/2022/DENDC/PROGRAD

Foz do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2022.
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§ 1º A indicação dos novos membros do NDE deverá ser solicitada pelo Presidente do NDE ao
Colegiado do Curso com antecedência que permita que a indicação dos novos membros seja
votada 30 dias antes do final do mandato vigente.
§ 2º O Regimento Interno do NDE poderá prever a escolha de membros substitutos para casos
de vacância permanente, desde que esta ocorra na ocasião de escolha dos titulares. (Grifo
nosso).
 
[...]
 
Art. 14. Cada NDE deverá elaborar seu Regimento Interno, devendo este ser submetido à
análise da Pró-reitoria de Graduação e posterior aprovação do Colegiado de Curso.
§ 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas alterações deverão ser aprovadas por maioria
absoluta do NDE.
§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do curso.
 
Ainda no Art. 16 consta " , a partir da data da publicaçãoFica estabelecido o prazo de 180 dias
desta, para os NDEs e colegiados de curso elaborarem ou adequarem seus Regimentos
Internos, ." (Grifo nosso).conforme esta resolução
 
Desde já agradecemos a atenção e continuamos à disposição para mais esclarecimentos.
 
Em anexo:
1. Resolução nº 02/2022/COSUEN, de de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de
Serviço em 16/02/2022;
2. Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de Fevereiro de 2022.
 
Atenciosamente,
 
Jocineia Medeiros.
 

 Arquivo(s) anexado(s) ao ofício:
 RESOLUCAO NDE _02_2022_cosuen.pdf

 retificacao-Boletim de Servico22fev2022.pdf

(Assinado eletronicamente em 23/02/2022 16:23)
CARLOS NORBERTO BERGER

Chefe de departamento - Titular - DENDC
Matrícula: 2272587

Destinatários: CSERVSOC/CSCOL/CRII/CQUIM/CMUS/CMED/CMAT/CLEPLE/CLAMC/CHIST/CHIST/GEOLIC/CG
/CFILOS/CENGFIS/CENGQUIM/CENGMAT/CEEN/CECI/CDRSA/CCINEAUD/CCECON/CCN/CCBIO/CCPS/CBIOTEC/CAU

/CA/CAPPP/ILATIT/ILAESP/ILACVN/ILAACH



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/02/2022

OFÍCIO Nº Ofício/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 1) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/07/2022 18:05 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3
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De : Administrativo ILACVN
<administrativo.ilacvn@unila.edu.br>

Objet : Re: Regimento NDE dos curso do ILACVN

À : Gustavo De Jesus Lopez Nunez
<gustavo.nunez@unila.edu.br>, Dafni
Fernanda Zenedin Marchioro
<dafni.marchioro@unila.edu.br>, Alessandro
Da Costa Machado
<alessandro.machado@unila.edu.br>, Paula
Andrea Jaramillo Araujo
<paula.araujo@unila.edu.br>, erika ciacchi
<erika.ciacchi@unila.edu.br>, cristian rojas
<cristian.rojas@unila.edu.br>, peter
lowenberg <peter.lowenberg@unila.edu.br>,
Mariana Ramos Reis Gaete
<mariana.reis@unila.edu.br>

Cc : Curso de Ciências da Natureza - Licenciatura
<ciencias.natureza@unila.edu.br>, Curso de
Saúde Coletiva
<saude.coletiva@unila.edu.br>, Curso de
Ciências Biológicas
<ciencias.biologicas@unila.edu.br>, Curso de
Biotecnologia <biotecnologia@unila.edu.br>,
Curso de Medicina <medicina@unila.edu.br>,
Curso de Matemática
<matematica@unila.edu.br>, quimica
<quimica@unila.edu.br>, direcao ilacvn
<direcao.ilacvn@unila.edu.br>, Centro
Interdisciplinar de Ciencias da Natureza
<coordenacao.cicn@unila.edu.br>, Centro
Interdisciplinar de Ciencias da Vida
<coordenacao.cicv@unila.edu.br>

Zimbra fabio.melo@unila.edu.br

Re: Regimento NDE dos curso do ILACVN

jeu., 28 juil. 2022 15:45

1 pièce jointe

Prezados(as),

Para complementar as informações sobre a necessidade de alteração dos
NDEs :

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=0b3c1e6b-9666-48d5-8f...

1 sur 4 28/07/2022, 17:56



Conforme informado, neste ano foi publicada uma nova resolução sobre NDE a

saber a Resolução 02/2022/COSUEN, e revogação das anteriores a Resolução nº
013/2013 e 022/2013/ Conselho Superior.

Esta nova Resolução trouxe uma variedade de inovações e alterações, por isso a
necessidade de adequação dos Regimentos dos NDEs, baseada nesta nova
Resolução.

Para maiores esclarecimentos e entendimento, segue anexo o Ofício do DENDC que
foi encaminhado aos Coordenadores de curso.

Atenciosamente.

ALENCAR R. DA SILVA
Dpto. Administrativo - ILACVN 

De: "Administrativo ILACVN" <administrativo.ilacvn@unila.edu.br>
Para: "Adriana Flores De Almeida" <adriana.almeida@unila.edu.br>,
"Gustavo De Jesus Lopez Nunez" <gustavo.nunez@unila.edu.br>, "Dafni
Fernanda Zenedin Marchioro" <dafni.marchioro@unila.edu.br>,
"Alessandro Da Costa Machado" <alessandro.machado@unila.edu.br>,
"Paula Andrea Jaramillo Araujo" <paula.araujo@unila.edu.br>, "erika
ciacchi" <erika.ciacchi@unila.edu.br>, "cristian rojas"
<cristian.rojas@unila.edu.br>, "peter lowenberg"
<peter.lowenberg@unila.edu.br>
Cc: "Curso de Ciências da Natureza - Licenciatura"
<ciencias.natureza@unila.edu.br>, "Curso de Saúde Coletiva"
<saude.coletiva@unila.edu.br>, "Curso de Ciências Biológicas"
<ciencias.biologicas@unila.edu.br>, "Curso de Biotecnologia"
<biotecnologia@unila.edu.br>, "Curso de Medicina"
<medicina@unila.edu.br>, "Curso de Matemática"
<matematica@unila.edu.br>, "quimica" <quimica@unila.edu.br>, "direcao
ilacvn" <direcao.ilacvn@unila.edu.br>, "Centro Interdisciplinar de Ciencias
da Natureza" <coordenacao.cicn@unila.edu.br>, "Centro Interdisciplinar
de Ciencias da Vida" <coordenacao.cicv@unila.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 26 de julho de 2022 17:25:54

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=0b3c1e6b-9666-48d5-8f...

2 sur 4 28/07/2022, 17:56



Assunto: Regimento NDE dos curso do ILACVN

Prezados(as),

Conforme orienta a Resolução 02/2022/COSUEN:

"Art. 14. Cada NDE deverá elaborar seu Regimento Interno, devendo este
ser submetido à análise da Pró-reitoria de Graduação e posterior aprovação
do Colegiado de Curso. § 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas
alterações deverão ser aprovadas por maioria absoluta do NDE"

Caso o curso ainda não tenha iniciado processo de alteração/ aprovação de
regimento de NDE, fiz uma pasta compartilhada com sugestão de minuta

Regimento, basta acessar este link <https://drive.google.com/drive/folders
/1Ro8ZjHN0khHiCINTFrNe2cIhAH62PhJg?usp=sharing>, e logar com a
conta institucional xxxxxx@unila.edu.br, para que possam analisar, alterar
e/ou incrementar. ( caso tenham algum problema em acessar, favor nos
informar)

A Presidência do NDE, deve solicitar a aprovação do Regimento, que será
encaminhado para a PROGRAD analisar, e posteriormente ser aprovado no
Colegiado do respectivo curso.

Apenas os cursos de Medicina, Química e Matemática, tem regimento de
NDE vigente, o de Medicina utilizei a versão atual, e incrementei alguns
artigos e algumas observações para análise, o de Química tem a resolução
muito antiga, então, nem utilizei a versão atual, e montei uma versão do
zero, mas podem fazer comparação com a versão atual, caso queiram, o
curso de Matemática informou que já estão em fase de alteração do
regimento, então, apenas inseri uma minuta genérica, caso queiram pegar
algo de modelo, e fiz um modelo para os demais.

Os cursos que tem regimento vigente, devem utilizar o processo que
originou a aprovação do regimento, para solicitar alteração, os demais é
necessário abrir um processo, nos informe que podemos fazer a abertura, 
e será necessário no processo a minuta do regimento e ata de aprovação, que

deverá seguir para Prograd.

Segue abaixo a numeração dos processo do regimentos dos NDEs:

Medicina: <23422.010004/2017-97>

Matemática: <23422.011619/2017-31>

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=0b3c1e6b-9666-48d5-8f...

3 sur 4 28/07/2022, 17:56



Química: < 23422.007012/2018-59>

Cordialmente.

ALENCAR R. DA SILVA
Dpto. Administrativo - ILACVN 

Ofíco DENDC sobre NDE.pdf
949 ko 

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=0b3c1e6b-9666-48d5-8f...
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA
INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA – ILACVN

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA – CICN
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA

ATA  DA  8ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DE  2022  DO
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE
MATEMÁTICA,  GRAU  LICENCIATURA,  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA.

Ao primeiro dia do mês de  agosto de dois mil e  vinte e dois, às  14h05min, ocorreu a  oitava
Reunião  Ordinária  de  2022  do  Núcleo  Docente  Estruturante  do  curso  de  Licenciatura  em
Matemática (NDE-LM), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), por
meio da plataforma digital do RNP. Estiveram presentes os membros (elencados segundo a ordem
alfabética de seus prenomes):  ADRIANA FLORES DE ALMEIDA, CLEILTON APARECIDO
CANAL,  FÁBIO SILVA MELO, MARIANA RAMOS REIS GAETE. Justificaram ausência os
professores Fidel, Márcia e Maria Elizabete. Essa reunião teve os seguintes tópicos de pauta: (1)
Inclusão  de  pauta:  Adequações  do  PPC.  (2) Analisar  Proposta  de  Regulamento  do  NDE.  (3)
Analisar Proposta de Equivalência entre disciplinas dos PPC’s antigo e novo.  (4) Proposta de
novas disciplinas da área de Educação feita pelo Fórum das Licenciaturas. TÓPICO 1. No início
da reunião a Presidente do NDE consultou os presentes sobre a inclusão de pauta: Adequações do
PPC.  A inclusão  de  pauta  foi  aprovada.  Após  relatoria  do  novo  PCC  pelo  CICN,  algumas
adequações  foram sugeridas:  (1.1)  Atualizar  a  nova  Composição  do  NDE;  (1.2)  Adicionar  o
capítulo: 17.2 Política de Qualificação Docente e Técnico-administrativo da Unidade Acadêmica;
(1.3) Adicionar o capítulo 3.2.1: Breve histórico dos Centros Interdisciplinares; (1.4) Correções de
algumas  bibliografias  do  PPC  (enviadas  pelo  professor  Zaqueu).  As  alterações  foram
apresentadas  aos  membros  do  NDE  e  foram  aprovadas.  TÓPICO  2. Professora  Mariana
disponibilizou a minuta do regimento em formato on-line para apreciação dos membros do NDE.
Em reunião,  foi  feita  a  leitura da minuta e discussão de cada sugestão apresentada.  Feitas  as
adequações em reunião, a minuta foi aprovada. TÓPICO 3. Professora Mariana disponibilizou as
propostas de tabelas de equivalências para as disciplinas entre os dois PPC’s do curso que estão
vigentes. Em virtude das dúvidas que surgiram, ficou decido que para esse ponto será marcada
uma reunião extraordinária do NDE para ser melhor discutido. TÓPICO 4. Esse ponto de pauta
ficou adiado para a próxima reunião ordinária do NDE. E nada mais havendo a tratar, a Presidente
deu essa reunião por encerrada às 16h00min, da qual eu, CLEILTON APARECIDO CANAL, na
qualidade de Secretário, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, vai por mim assinada, pela
Presidente e demais membros presentes. Foz do Iguaçu, 01 de agosto de 2022.

MARIANA RAMOS REIS GAETE
Professora do CICN/ILACVN – Presidente do NDE

ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
Professora do CICN/ILACVN – Vice-Presidente do NDE

CLEILTON APARECIDO CANAL
Professor do CICN/ILACVN – Secretário do NDE
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AUSENTE

MÁRCIA COSSETIN
Professora do ILAACH – Membro do NDE

FÁBIO SILVA MELO
 Professor do CICN/ILACVN – Membro do NDE

AUSENTE

MARIA ELIZABETE RAMBO KOCHHANN
 Professora do CICN/ILACVN – Membro do NDE

AUSENTE

FIDEL PASCUA VILCHEZ
 Professor do ILAACH – Membro do NDE
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REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO
CURSO DE MATEMÁTICA , GRAU LICENCIATURA DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na Reunião do
NDE do dia xx de xxxx de 2022 – Institui o
funcionamento  do  NDE  do  Curso  de
Graduação  em  Matemática,  grau
Licenciatura  da  Universidade  Federal  da
Integração Latino-Americana. 

CAPÍTULO I
DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento disciplina as atribuições e o funcionamento do Núcleo
Docente  Estruturante  –  NDE  –  do  Curso  de  Graduação  em  Matemática,  grau
Licenciatura da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) em
acordo com a resolução nº 01 de 17 de junho de 210 do CONAES – MEC, que
normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências, e Resolução nº
02/2022/COSUEN,  de  14  de  fevereiro,  publicada  no  Boletim  de  Serviço  em
16/02/2022

Art. 2º O Núcleo Docente Estruturante – NDE – é o órgão consultivo e propositivo
corresponsável  pela  formulação,  implementação,  atualização  e  consolidação  do
Projeto Pedagógico do curso mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3º São atribuições do Núcleo Docente Estruturante:
I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de
ensino constantes no curso; 
III  -  indicar  formas  de  incentivo  ao  desenvolvimento  de  linhas  de  pesquisa  e
extensão,  oriundas  de  necessidades  da  graduação  e  da  formação  profissional,
afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso; 
IV - conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação
no  Colegiado  de Curso,  que  submeterá  à  análise  da  PROGRAD para  posterior
deliberação da Comissão Superior de Ensino; 
V  -  reelaborar  o  projeto  pedagógico  do  curso,  definindo  sua  concepção  e
fundamentos, sempre que necessário; 
VI - atualizar, periodicamente, o projeto pedagógico do curso; 
VII - cumprir o estabelecido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos
de graduação e demais marcos regulatórios, emanados dos órgãos competentes;
 VIII  -  zelar  pela  regularidade,  qualidade  e  pleno  desenvolvimento  da  estrutura
curricular do curso; 



IX - propor procedimentos para a autoavaliação do curso, respeitando os critérios de
avaliação emanados da Comissão Própria de Avaliação – CPA; 
X - supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso; 
XI - propor os ajustes no curso a partir dos resultados obtidos na autoavaliação e na
avaliação externa; 
XII - convidar consultores ad hoc para auxiliar nas discussões do projeto pedagógico
do curso. 
Parágrafo  único.  As  proposições  do  NDE  serão  submetidas  à  apreciação  e
deliberação do Colegiado de Curso.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art. 4º O Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por membros do corpo
docente,  que  exerçam  liderança  acadêmica,  percebida  na  produção  de
conhecimentos na área,  no desenvolvimento do ensino,  e  em outras dimensões
entendidas como importantes pela instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento
do curso.

Art.  5º O  Núcleo  Docente  Estruturante  será  composto  de  5  (cinco)  a  7  (sete)
membros pertencentes ao corpo docente efetivo da UNILA, atuantes no curso e que
satisfaçam os seguintes critérios:
I - titulação em nível de mestrado ou doutorado; 
II  -  regime de trabalho em tempo, preferencialmente, integral,  sendo pelo menos
50% (cinquenta por cento) dos membros com dedicação exclusiva; e 
III  -  sendo o Núcleo Docente Estruturante um grupo de acompanhamento,  seus
membros devem permanecer por três (3) anos, com possibilidade de recondução, e
adotada estratégia de renovações parciais, de modo a haver continuidade no pensar
do curso. 

Art. 6º A indicação dos membros do NDE será feita por meio de procedimentos
estabelecidos  pelo  Colegiado  de  Curso,  descritas  no  regimento  interno  deste,
tomando como base todos os critérios definidos  para atuação no NDE, de  acordo
com  a  Resolução  nº  02/2022/COSUEN,  de  14  de  fevereiro,  publicada  no
Boletim  de Serviço em 16/02/2022.

Art 7º O mandato de todos os membros terá duração de 03 (três) anos, podendo
ser reconduzidos por igual período. 
§1º A indicação dos novos membros do NDE deverá ser solicitada pelo Presidente
do NDE ao Colegiado do Curso com antecedência que permita que a indicação dos
novos membros seja votada 30 dias antes do final do mandato vigente. 
§2º O Vice-Coordenador do Curso de Lic. Mat. poderá exercer qualquer dos cargos
do NDE, desde que haja a devida concordância com os demais membros. 
§3º Desde que atenda aos critérios acima, o coordenador do curso será membro
nato do NDE.
§4º - O prazo do mandato poderá ser abreviado a qualquer tempo, desde que o(s)
membro(s)  manifeste(m)  desejo  de  interrupção,  por  decisão  pessoal  ou
desligamento da UNILA. 
§5º - Em caso de vacância, deverá ser realizada nova escolha de membro pelo



Colegiado do Curso. 
§6º - O novo membro que assumir não iniciará um novo mandato, apenas cumprirá
o restante do período para o qual foi escolhido. 

Art. 8º Os membros eleitos serão designados por Portaria emanada da Direção do
Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza. 
Parágrafo  único.  A  nominata  dos  membros  a  serem  designados  deve  estar
de   acordo   com  este  Regimento  Interno  do  NDE,  com  a  Resolução  nº
02/2022/COSUEN,  e  com  o  Regimento  Interno  do  Colegiado  do  curso  de
Matemática, grau licenciatura".

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 9º Os membros do NDE deverão eleger dentre seus membros um presidente,
um vice-presidente e um secretário. 

Art. 10º  Compete ao Presidente:
I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o
de qualidade;
II. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;
III. encaminhar as deliberações do NDE;
IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;
V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;
VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 48 horas, com
exceção feita às matérias urgentes.

Art.  11 Compete  ao  vice-presidente  do  NDE  substituir  o  presidente  em  suas
ausências e realizar tarefas delegadas pelo último. 

Art. 12 Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar o
cadastro no sistema para as assinaturas.

Art. 13 Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de
todas as incumbências do NDE discriminadas no artigo 3º.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 14 O Núcleo Docente Estruturante reunir-se-á ordinariamente pelo menos, 2
(duas) vezes por semestre, preferencialmente no início e término do semestre letivo
e, extraordinariamente, sempre que convocado pela Presidência, por solicitação da
maioria de seus membros, pela Pró-Reitoria de Graduação, pela Coordenação do



Curso, ou pela Direção do Instituto, quando julgarem necessário.
§ 1º - A convocação dos membros deverá ocorrer através de e-mail  institucional
com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas antes da hora marcada
para o início da sessão e, sempre com a pauta da reunião definida. Sendo possível
a inclusão ou alteração da pauta no ato da reunião, desde que aprovada por todos
os membros presentes.
§ 2º - Somente em casos de extrema urgência poderá ser reduzido o prazo de que
trata o caput deste artigo, desde que todos os membros do NDE do curso tenham
conhecimento da convocação e ciência das causas determinantes de urgência dos
assuntos a serem tratados. 
§3°  As  reuniões  do  NDE  poderão  ser  conduzidas  por  meio  da  utilização  de
dispositivo  telemático de videoconferência,  a  ser  decidido pela presidência,  com
prévia notificação aos membros, sem prejuízo das demais regras elencadas neste
regimento. 
§4° O NDE se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros.
§5º Se em até 15 (quinze) minutos após o horário marcado para início da reunião
não  houver  quórum,  a  sessão  será  suspensa  e  a  Presidência  convocará  nova
reunião, devendo haver entre elas um intervalo mínimo de 24h.

Art. 15 As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base
no número de presentes e, encaminhadas à análise e deliberação do Colegiado de
Curso. 

Art. 16 Observar-se-ão nas votações os seguintes procedimentos: 
I. em todos os casos a votação é “em aberto”; 
II.  qualquer membro do Núcleo Docente Estruturante pode fazer constar em ata
expressamente o seu voto; 
III.  nenhum membro do Núcleo Docente Estruturante deve votar ou deliberar em
assuntos que lhe interessem pessoalmente; e 
IV. não são admitidos votos por procuração. 

Art. 17 De cada sessão do NDE, lavra-se a ata, que depois de lida, deverá ser
aprovada e assinada pelos membros presentes, até o máximo de dez dias após a
sessão.
Parágrafo único. As atas do NDE após sua aprovação serão publicadas na página
oficial do curso.

Art. 18 Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões
ordinárias  ou  extraordinárias  por  mais  de  03  (três)  vezes  sem  justificativa,
consecutiva ou intercaladamente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  19 Os casos  omissos  neste  regimento  serão  resolvidos pelo  NDE ou pelo
Colegiado do curso, de acordo com a competência destes. 



Art. 20. Compete  ao  NDE  do  Curso  de  Matemática,  grau  licenciatura,  elaborar
o  seu  Regimento Interno, observadas as normas institucionais, devendo este ser
submetido  à  análise  da  Pró-reitoria  de  Graduação  e  posterior  aprovação  do
Colegiado de Curso.
§  1º  A  elaboração  do  Regimento  Interno,  ou  suas  alterações  deverão  ser
aprovadas  por  maioria absoluta do NDE.
§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do
curso.

Art. 21. Este  Regimento  Interno  entrará  em  vigor  a  partir  de  01  de xxxxxx  de
2022,  nos  termos  do  Art.  18  da  Portaria  nº  345/2020/GR,  de  30  de  setembro
de  2020, publicada no Boletim de Serviço nº 88 de 30 de setembro de 2020

Foz do Iguaçu, xx de xxx de 2022. 

Presidente do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau
Licenciatura

xxxxxxxxxxxxx
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CURSO DE MATEMÁTICA 

DESPACHO Nº 46/2022/CMAT/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 05 de agosto de 2022.

À
PROGRAD

0. Cordiais saudações!

1. Em março-2022 o NDE da Licenciatura em Matemática aprovou uma modificação 
no art. 15 do regimento interno do NDE.

1.1. Tal fato foi registrado no presente processo por meio dos documentos de ordem 
08., 09., 10., 11. e 12..

1.2. A mudança aprovada visava apenas permitir ao NDE a condução de suas 
atividades por meio do emprego de meios telemáticos.

2. Remetido o processo à PROGRAD/UNILA para emissão de parecer quanto à 
condução da dita modificação (doc. de ordem 12), fomos orientados a implementar 
mais (documento de ordem 13), devido à recente publicação da Res. COSUEN N.º 02
/2022 (constante deste processo como o documento de ordem 11).

2.1. No intuito de fazer com que o regimento interno do NDE dispusesse de uma nova 
versão corroboraram com o documento de ordem 13 os documentos de ordem 15 e 16.

3. Em sendo, o NDE se reuniu e elaborou nova minuta.

3.1. E, congregado em sua 8ª reunião ordinária do presente ano, ocorrida na tarde de 
01-agosto-2022, fato registrado em ata (documento de ordem 17 e no SIPAC sob o 
NUP 23422.016712/2022-47), decidiu aprovar nova minuta de seu regimento interno 
(documento de ordem 18).



4. Informamos que a proposta aventada em março-2022 e registrada nos autos do 
presente processo foi também contemplada na recente minuta, agora no parágrafo 3º 
de seu artigo 14.

5. Diante de uma nova minuta construída e em obediência ao disposto no art. 14 da 
Res. COSUEN N.º 02/2022, remetemos o presente processo à PROGRAD para 
analisar a nova proposta de regimento interno para o NDE/Lic.Mat. (doc. de ordem 18).

6. Referente ao último parágrafo do DESPACHO Nº 40/2022/DENDC/PROGRAD 
(documento de ordem 14) informamos que, após a publicação do novo regimento do 
NDE/Lic.Mat., que se dará após a aprovação pelo Colegiado/Lic.Mat. (em 
cumprimento do art. 14 da Res. COSUEN N.º 02/2022), contactaremos o CONSUNI
/ILACVN solicitando a revogação de sua Resolução CONSUNI-ILACVN No 06/2018 
(resolução contendo o atual regimento), tendo em vista o novo procedimento 
determinado pela COSUEN.

7. O presente despacho vai assinado pelo coordenador do curso, pela vice-
coordenadora e pela presidente do NDE.

8. Sem mais, agradecemos e subscrevemos,

(Assinado digitalmente em 05/08/2022 14:41)
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###928#5

(Assinado digitalmente em 05/08/2022 14:33)
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3

(Assinado digitalmente em 05/08/2022 16:43)
MARIANA RAMOS REIS GAETE
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###372#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31
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I.  

1.  

2.  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

PARECER TÉCNICO Nº 71/2022/DENDC/PROGRAD 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 12 de setembro de 2022.

 PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Curso de Matemática - Grau licenciatura.
ASSUNTO: Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática - Grau licenciatura, da 
Universidade Federal da Integração Latino - Americana - UNILA.

 

 RELATÓRIO

 

 
Histórico
 

A Coordenação do Curso de Matemática - Grau licenciatura, em 10/08/2022, encaminhou 
o processo nº 23422.011619/2017-31 solicitando ao Departamento de Normas e 
Desenvolvimento Curricular - DENDC, emissão de novo parecer técnico (motivado pela 
nova Resolução nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro) à minuta do Regimento Interno 
do NDE do Curso de Matemática, grau licenciatura. Os documentos constam no Processo 
Administrativo nº 23422.011619/2017-31. Esta minuta, agora constante no processo, será 
objeto deste parecer.

 
Mérito
 

2.1 Dos documentos que compõem o processo nº 23422.011619/2017-31:
Este parecer foi efetuado baseando-se nos documentos, sequência 13 a 19, arrolados no 
processo. 

 3 Do Conteúdo
O Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática, grau licenciatura, foi aprovado por 
meio da Resolução nº 06/2018/CONSUNI ILACVN de 14 de setembro de 2018. Devido a 
nova normativa do NDE (RESOLUÇÃO nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço em 16/02/2022), foi necessário realizar novo parecer 
técnico da alteração do Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática, grau 
licenciatura.

 Na ementa, substituir a informação: "Regimento interno aprovado na reunião do NDE no 3.1
dia xx de xxxx de 2022" pela informação: "Regimento interno aprovado na reunião do NDE 
no dia xx de xxxx de 2022, e na reunião do Colegiado do Curso no dia xx de xxxx de 2022".

3.2 Capítulo III - Da Constituição do Núcleo Docente Estruturante 



I) No caput do art. 7º, suprimir a informação: "podendo ser reconduzidos por igual período". 
Pois, não é possível todos os membros serem reconduzidos, uma vez que deve ser 
adotada a estratégia de renovações parciais;
II) No § 2º do art. 7º, acrescentar no início do parágrafo, a informação: "Atendidos a todos 
os critérios definidos para atuação no NDE". 
3.3 Capítulo IV - Das atribuições dos membros do NDE 
I) No art. 9º, acrescentar ao final do parágrafo, a informação: "para um mandato de 3 (três) 
anos";
II) Faltou no art. 10, renumerar com numeração cardinal em vez de numeração ordinal, em 
vez de Art. 10º colocar Art. 10.
3.4 Capítulo V - Das Reuniões 
I) No § 2º do art. 14, substituir a palavra "caput" por "§ 1º";
II) No Art. 18, sugerimos acrescentar o seguinte parágrafo único:
"Parágrafo Único. Será considerada justificativa:
a) Motivo de saúde;
b) Direito assegurado por legislação específica;
c) Motivo relevante, a critério do Colegiado.".

OBSERVAÇÃO:
 Após análise da alteração do Regimento Interno do NDE do Curso de Matemática - Grau 

licenciatura, conforme consta no processo nº 23422.011619/2017-31, desde que sejam 
atendidas todas as orientações deste parecer, considera-se não haver óbice à aprovação 
do Regimento pelo colegiado do curso e à publicação deste. Neste caso, o curso apenas 
deverá encaminhar ao DENDC a versão final antes de publicá-la. Em havendo pontos de 
divergência entre este Parecer e a nova versão do Regimento, este deve retornar ao 
DENDC para nova análise e novo parecer técnico.

É o parecer.

Foz do Iguaçu, 12 de setembro de 2022.

(Assinado digitalmente em 13/09/2022 07:54)
CARLOS NORBERTO BERGER
CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###725#7

(Assinado digitalmente em 12/09/2022 17:21)
JOCINEIA MEDEIROS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###386#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

DESPACHO Nº 118/2022/DENDC/PROGRAD 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 12 de setembro de 2022.

Prezados,

Encaminhamos, neste Processo Administrativo, o Parecer Técnico DENDC (documento nº 20 do 
processo), sobre o Regimento Interno do vosso NDE.

Todas as sugestões, condições e orientações se encontram no próprio Parecer. 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 12/09/2022 17:21)
JOCINEIA MEDEIROS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DENDC (10.01.05.17.08)

Matrícula: ###386#6

Processo Associado: 23422.011619/2017-31
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De : Juliana Fatima Serraglio Pasini
<juliana.pasini@unila.edu.br>

Objet : Re: Relatoria ao processo 23422.011619/2017-
31

À : matematica@unila.edu.br

Zimbra fabio.melo@unila.edu.br

Re: Relatoria ao processo 23422.011619/2017-31

ven., 07 oct. 2022 16:08

Boa tarde, 

Ajudarei sim. Vou ler o documento enviado.

Att,

Juliana F. S. Pasini

De: matematica@unila.edu.br
 Para: "Juliana Fatima Serraglio Pasini" <juliana.pasini@unila.edu.br>

 Enviadas: Sexta-feira, 7 de outubro de 2022 14:15:19
 Assunto: Relatoria ao processo 23422.011619/2017-31

 
Oi Juliana!

 
Espero que esteja tudo bem por aí.

Eu gostaria de contar com tua ajuda para elaborar uma relatoria a uma nova
movimentação que estamos a fazer no processo 23422.011619/2017-31. 

 
Uma versão em pdf foi compartilhada com você agora há pouco via drive
institucional.

Este processo tem uma proposta de um novo regimento para o NDE/Lic. Mat..

Peço por favor que o analise a partir da página 101 do pdf compartilhado (a proposta
consiste dos documentos ordem 08 ao 21 se visualizado pelo SIPAC). O que consta
antes disso é o que formulou o atual regimento que planejamos mudar.

Há um histórico desse processo na pauta da 59ª reunião ordinária do
Colegiado, que pode ser acessada aqui.

O modelo de relatoria é o mesmo que consta na página   
https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/consuni/relatorios   efetuando,
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naturalmente, a troca de Consuni por Colegiado no que couber.

Pretendemos apreciar a causa na 59ª reunião ordinária do Colegiado, que
ocorrerá, se tudo correr bem, em 27-out-2022.

Muito obrigado.

---
Att.,
Fábio Silva Melo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/10/2022

E-MAIL Nº E-mail/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 13) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 27/10/2022 17:24 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3
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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Colegiado da Licenciatura em Matemática

 Processo:  23422.016712/2022-47
Assunto: Nova proposta de regimento interno do NDE do Curso de Matemática – 
Grau licenciatura, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – 
UNILA.
Interessado: Curso de Matemática – Grau licenciatura  
Relator: Juliana Fatima Serraglio Pasini

1. HISTÓRICO (histórico do processo):

3.1.1. Em 28-março-2022 o NDE decidiu (em reunião) implementar o seu regimento 
interno a fim de permitir reuniões por meio de ferramenta em linha.

3.1.1.2. O regimento interno do NDE está firmado pela Res. N.º 06/2018/CONSU-
NICVN (disponível aqui) e tramitado pelo processo NUP 23422.011619/2017-31.

3.1.2. Precisamente, foi decidido inserir um parágrafo único no art. 15, com a seguin-
te redação:

Parágrafo único. As reuniões do NDE da Licenciatura em Ma-
temática podem ser conduzidas por meio da utilização de dis-
positivo telemático de videoconferência, a ser decidido pelo seu
presidente, com prévia notificação aos membros, sem prejuízo 
das demais regras elencadas neste regimento.

3.1.3. Este ponto de pauta tem analogia com o ponto de pauta 3.1. acima, no sentido 
de que sua motivação surgiu na mesma reunião ocorrida com a reitoria em 14-março-
2022.

3.1.4. Após a inserção de documentos pertinentes, em 05-abril-2022 o processo su-
pracitado foi enviado à PROGRAD/UNILA para emissão de parecer quanto a sua tra-
mitação, tendo sido devolvido à Coordenação em 16-maio-2022. A petição visava pa-
recer apenas sobre a mudança apontada em 3.1.2..

3.1.5. Após o retorno do processo fez-se necessário uma nova minuta, que contem-
plasse mais mudanças necessárias ao regimento interno do NDE/Lic.Mat., motivada 
por adaptação necessária para cumprir as novas regulamentações da UNILA.

3.1.6. O NDE/Lic.Mat. elaborou nova proposta de regimento interno e a aprovou em 
sua 8ª reunião ordinária, ocorrida em 01-agosto-2022 (ata no processo e também no 



Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Colegiado da Licenciatura em Matemática

SIPAC sob o NUP 23422.016712/2022-47).

3.1.6.1. Essa nova proposta contemplou o solicitado acima em 3.1.2..

3.1.7. Fez-se necessário novo parecer do DENDC/PROGRAD, sendo o processo re-
metido a este departamento em 05-agosto-2022 e dele retornado a esta coordenação 
em 13-setembro-2022.

3.1.8. Tendo sido concebida uma minuta de novo regimento interno, a mesma deve 
agora ser apreciada/deliberada pelo Colegiado da Lic. Mat.

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido):

A inclusão do parágrafo único se faz necessário diante da possibilidade de realização das reuniões do NDE
serem  conduzidas  tanto  por  meio  da  utilização  de  dispositivo  telemático  de  videoconferência,  quanto
presencial. Os membros consideram que o formato utilizado para condução da reunião não resulta em prejuízos
no  que  se  refere  a  qualidade  de  participação  e  tomada  de  decisão  entre  os  participantes  do  NDE.  Essa
prerrogativa está de acordo com as demais regras elencadas no novo regimento do NDE. E também atende a
nova regulamentação sobre os NDE’s (Res. 02/2022/COSUEN).

3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças):

As alterações estão de acordo com o proposto pela Resolução CONSUEN n º. 2 /2002. 

4. PARECER CONCLUSIVO:

Aprovada a inclusão do parágrafo único, no art. 15, do novo regimento do NDE do Curso de 
Matemática – Grau Licenciatura. 

5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato):



Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Colegiado da Licenciatura em Matemática

Foz do Iguaçu, 26 de outubro de 2022.

Juliana Fatima Serraglio Pasini

Relator.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/10/2022

RELATORIA Nº Relatoria/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 7) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 27/10/2022 19:04 )
JULIANA FATIMA SERRAGLIO PASINI

PROFESSOR VISITANTE

ILAACH (10.01.06.01.04)

Matrícula: ###438#0
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CUR-
SO  DE  MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE  FEDERAL DA INTEGRAÇÃO  LATINO 
AMERICANA, REALIZADA EM VINTE E SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, os membros do Colegiado do  
curso de Matemática, reuniram-se por meio da plataforma digital – Rede Nacional de Ensino e Pes-
quisa,  utilizando a ferramenta de conferência web, pelo enlace https://conferenciaweb.rnp.br/web-
conf/colegiado-matematica.  O Presidente do Colegiado, professor Fábio Silva Melo, deu início a 
reunião às quinze horas, estiveram presentes os seguintes membros (a): Adriana Flores de Almeida 
(Vice-coordenadora do curso); Fábio Silva Melo (coordenador do curso); Juliana Fátima Serraglio 
Pasini; Patrícia Couto Gonçalves Mauro e Rodrigo Santos da Lapa. Representantes Técnicos Admi-
nistrativos: Alencar Rodrigues da Silva. Representantes discentes: Matheus Graeff. Com quórum le-
gal, o Presidente abriu a sessão. 1. Expediente: 1.1. Justificativa de ausência de membros titulares; 
1.2. Definição do secretário para hoje. (Conforme o regimento interno do Colegiado a cada reunião 
é decidido quem redigirá a ata da reunião.) 1.3. Informes:  1.3.1. Divulgação da IV SALIMAT; 
1.3.2. Ofício Circular Nº 02/2022/CPA, de 20-out-2022; 2. Ordem do dia: 2.1. Atualização do regi-
mento interno do NDE da Lic. Matemática; 2.2. Processo de equivalência 23422.020969/2022-53; 
2.3.  Homologação de plano de ensino que não estava disponível até a 07ª reunião extraordinária e 
de relatorias de planos de ensino que não foram lidas na 07ª reunião extraordinária. 2.4. Definição 
das áreas das disciplinas do curso de Lic. em Matemática. 1.1 Justificativa de ausência de membros 
titulares – O Presidente informou que todos os membros estavam. 1.2. Definição do secretário para 
hoje. (Conforme o regimento interno do Colegiado a cada reunião é decidido quem redigirá a ata da 
reunião.) – O Presidente perguntou quem se disponibilizaria em redigir a ata da reunião, o servidor 
Alencar se disponibilizou. 1.3. Informes: 1.3.1. Divulgação da IV SALIMAT – O Presidente infor-
mou que em 10-out-2022 a IV SALIMAT foi amplamente divulgada, para a administração da UNI-
LA, para alunos da Lic. Mat. da UNILA, para os professores da área de Matemática da UNILA e 
para coordenações de cursos afins na cidade e no entorno. Foi solicitada a divulgação da IV SALI-
MAT no hebdomadário La Semana Unilera. A IV SALIMAT ocorrerá na semana de 31-out-2022, de 
2ª a 6ª-feira, exceto na 4ª-feira do dia 02-nov-2022; 1.3.2.  Ofício Circular Nº 02/2022/CPA, de 20 
de outubro – O Presidente pediu que os docentes incentivem os alunos a participarem da avaliação 
do curso. Claro, devemos incentivar também todos os docentes envolvidos no curso. 2. Ordem do 
dia: 2.1. Atualização do regimento interno do NDE da Lic. – O Presidente expôs que, Em 28-mar-
ço-2022 o NDE/Lic.Mat. decidiu (em reunião) implementar o seu regimento interno a fim de permi-
tir reuniões por meio de ferramenta em linha, que o regimento interno do NDE está firmado pela 
Res. N.º 06/2018/CONSUNICVN e tramitado pelo processo NUP 23422.011619/2017-31, que pre-
cisamente, foi decidido inserir um parágrafo único no art. 15, com a seguinte redação: Parágrafo 
único. As reuniões do NDE da Licenciatura em Matemática podem ser conduzidas por meio da uti-
lização de dispositivo telemático de videoconferência, a ser decidido pelo seu presidente, com pré-
via notificação aos membros, sem prejuízo das demais regras elencadas neste regimento. Informou 
que após a inserção de documentos pertinentes, em 05-abril-2022 o processo supracitado foi envia-
do à PROGRAD/UNILA para emissão de parecer quanto a sua tramitação, tendo sido devolvido à 
Coordenação em 16-maio-2022, a petição visava parecer apenas sobre a mudança apontada. Após o 
retorno do processo fez-se necessário uma nova minuta, que contemplasse mais mudanças necessá-
rias ao regimento interno do NDE/Lic.Mat., motivada por adaptação necessária para cumprir as no-
vas regulamentações da UNILA. O NDE/Lic.Mat. elaborou nova proposta de regimento interno e a 
aprovou em sua 8ª reunião ordinária, ocorrida em 01-agosto-2022 (ata no processo e também no SI-
PAC sob o NUP 23422.016712/2022-47), esta nova proposta foi motivada por novas regulamenta-
ções recém-emanadas de órgãos deliberativos da UNILA, Essa nova proposta contemplou o solici-
tado, fez-se necessário novo parecer do DENDC/PROGRAD, sendo o processo remetido a este de-
partamento em 05-agosto-2022 e dele retornado a esta coordenação em 13-setembro-2022. Tendo 
sido concebida uma minuta de novo regimento interno, a mesma deve agora ser apreciada/delibera-
da pelo Colegiado da Lic. Mat., este tópico de pauta conta com a relatoria da professora Juliana Pa-
sini. Se a relatoria for aprovada, então o processo deste regimento interno, com toda a documenta-
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ção, seguirá para publicação. Tendo em vista o disposto no art. 14 da Res. COSUEN N.º 02/2022, 
após a publicação desta minuta será solicitado ao CONSUNI/ILACVN a revogação de sua Res. N.º 
06/2018/CONSUNICVN.  A Relatora Juliana apresentou sua relatoria, colocado em votação – To-
dos de acordo – APROVADO. 2.2. Processo de equivalência 23422.020969/2022-53 – O Presiden-
te disse que o processo foi recebido na Coordenação em 28-set-2022 e em 29-set-2022 foi remetido 
à comissão de equivalências de disciplinas para emissão de parecer (Decisão N.º 01/2021 no BS N.º 
117/2021), às prof.as. da área de Educação e Educação Matemática, o qual embasará a decisão do 
Colegiado sobre esta petição. Um parecer foi emitido e subido ao processo em 10-out-2022 e que o 
processo está pronto para análise deste plenário. Informou que em 11-out-2022 a aluna LAS solici-
tou celeridade na tramitação do processo com vistas a poder fazer constar seu nome na lista de pro-
váveis formandos e, assim, poder inscrever-se em processos seletivos de mestrado. Após o parecer 
das  professoras  a  Coordenação  deu  parecer  ad  referendum e  despachou  o  processo  ao 
DENDC/PROGRAD solicitando a execução da equivalência, o Presidente solicitou a aprovação da 
decisão ad referendum, colocado em votação – Todos de acordo – APROVADO. 2.3.  Homologa-
ção de plano de ensino que não estava disponível até a 07ª reunião extraordinária e de relatorias de 
planos de ensino que não foram lidas na 07ª reunião extraordinária  –  O Presidente expôs que em 
2022-1s os alunos do 1º semestre da Lic. Mat. foram matriculados tardiamente em FAL I, ocorrendo 
a matrícula por volta de 28 e 29 de setembro-2022. Para a contextualização completa da causa deve-
se  consultar  os  documentos:  o  OFÍCIO  N°  29/2022/CMAT/CICN/ILACVN,  o  OFÍCIO  N° 
97/2022/GR e o OFÍCIO N° 35/2022/DACICLO/PROGRAD, e o plano de ensino de GER0005 - 
FAL I ficou de fora da ampla análise e homologação ocorrida na 7ª reunião extraordinária (ponto de 
pauta 3.2 - ocorrida em 06-out-2022), será portanto analisado na reunião de hoje, sob relatoria de 
Fábio Melo. O prof. Fábio apresentou a relatoria, o parecer do relator do plano de ensino é de apro-
vação,  colocado em votação  – Todos de acordo –  APROVADO. O presidente comunicou que a 
análise das relatorias devidas ao prof. Rodrigo Lapa durante a 07ª reunião ordinária: serão aprecia-
das nesta reunião de hoje, o prof. Rodrigo apresentou as relatorias, colocado em votação – Todos de 
acordo – APROVADO. 2.4. Definição das áreas das disciplinas do curso de Lic. em Matemática ex-
traordinária – O Presidente disse que o curso recebeu o OFÍCIO N° 53/2022/DENDC/PROGRAD 
em 05-out-2022, o qual pede que este Colegiado classifique algumas disciplinas dentro das áreas do 
conhecimento que, na UNILA, são as estabelecidas pela Portaria UNILA N.º 61/2017, publicada no 
BS N. 248/2017, que o Coordenador e a Vice-Coordenadora elaboraram uma proposta inicial para 
atender a petição, o referido ofício pede que a tabela tenha aval do Colegiado do curso, motivo pelo 
qual é inserido o presente ponto de pauta, para pedir que o pleno analise, corrija se necessário, e, ao 
fim, aprove a proposta construída. O presidente solicitou a aprovação da proposta, colocado em vo-
tação – Todos de acordo – APROVADO.  E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião às quinze horas e cinquenta e cinco minutos, da qual eu Alencar Rodrigues da Silva, lavrei a 
presente ata, que será assinada por mim e pelos presentes. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98



Definições de áreas para disciplinas que estavam faltantes na tabela inicial do
OFÍCIO N° 53/2022/DENDC/PROGRAD (de 05-out-2022).

HISTÓRIA E FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO

FÍSICA GERAL I FÍSICA

GEOMETRIA ANALÍTICA MATEMÁTICA

MATEMÁTICA DISCRETA MATEMÁTICA

LABORATÓRIO EXPERIMENTAL A FÍSICA

POLÍTICAS EDUCACIONAIS EDUCAÇÃO

CÁLCULO DE FUNÇÕES COMPLEXAS MATEMÁTICA

MATEMÁTICA BÁSICA MATEMÁTICA

MATEMÁTICA FINANCEIRA MATEMÁTICA

Disciplinas optativas
INTRODUÇÃO À TOPOLOGIA MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO À ANÁLISE FUNCIONAL MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO AOS ESPAÇOS MÉTRICOS MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO À MEDIDA E INTEGRAÇÃO MATEMÁTICA

ANÁLISE REAL III MATEMÁTICA

ANÁLISE REAL IV MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO À GEOMETRIA DIFERENCIAL MATEMÁTICA

ÁLGEBRA III MATEMÁTICA

ÁLGEBRA LINEAR II MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO À TEORIA DE NÚMEROS MATEMÁTICA

EQUAÇÕES DIFERENCIAIS PARCIAIS MATEMÁTICA

EQUAÇÕES DIFERENCIAIS ORDINÁRIAS MATEMÁTICA

GEOMETRIA NÃO EUCLIDIANA MATEMÁTICA

FUNDAMENTOS DA MATEMÁTICA MATEMÁTICA

OTIMIZAÇÃO NÃO-LINEAR MATEMÁTICA

ANÁLISE MATRICIAL MATEMÁTICA

FÍSICA GERAL II FÍSICA

FÍSICA GERAL III FÍSICA

FÍSICA GERAL IV FÍSICA

PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO



PROGRAMAÇÃO ORIENTADA A OBJETOS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

PROGRAMAÇÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

PRÁTICA DA MATEMÁTICA EM DIFERENTES
MODALIDADES

MATEMÁTICA

FILOSOFIA DA MATEMÁTICA MATEMÁTICA

O USO DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO (TIC) NA APRENDIZAGEM
DA MATEMÁTICA

MATEMÁTICA

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO NA AMÉRICA
LATINA

EDUCAÇÃO

INTRODUÇÃO À METODOLOGIA CIENTÍFICA MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO AOS SOFTWARES
MATEMÁTICOS

MATEMÁTICA



Relatorias dos plano de ensino das disciplinas a serem ofertadas para Lic. Mat. em 2022-1s
Ordem Sem. Código Disciplina Docente responsável Membro Relator Relato

1

1º GER0005 Fundamentos de América Latina I (CCE) Fábio Silva Melo

8
MAT0105 Cleilton Canal Rodrigo S. Lapa

16
7º MAT0052 Laboratório de Física I (7º sem. antigo) Rodrigo S. Lapa

22
MAT0062 Zaqueu Oliveira Rodrigo S. Lapa

28 MAT0094 Roberto de Almeida Rodrigo S. Lapa

Natália Figueiredo dos 
Santos

O plano de ensino foi submetido e o parecer 
do relator é: aprovar o plano de ensino 

proposto. APROVADO POR UNANIMIDADE.

Geometria Analítica (3º sem. novo) (serve 
como reoferta para o 1º sem. do currículo 
antigo)

Aprovar com adequação: Inserir no campo de 
avaliações, a data e hora do Exame Final. 

APROVADO POR UNANIMIDADE.

Eduardo Cezar B. B. 
Aragão

Aprovar com adequação: Inserir no campo de 
avaliações, a data e hora do Exame Final. 

APROVADO POR UNANIMIDADE.
Estágio Obrigatório em Mat. no Ens. Médio 
I (9º sem. currículo antigo - 8 crs alunos e 4 
crs. prof.)

Aprovado. APROVADO POR 
UNANIMIDADE.

Cálculo I (4º sem. novo e atenderia 
demanda das diversas engenharias)

Aprovado. APROVADO POR 
UNANIMIDADE.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/10/2022

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO Nº Ata/2022 - CMAT (10.01.06.03.04.04.04) Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 36) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 15:51 )
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1692885

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 15:11 )
ALENCAR RODRIGUES DA SILVA

ADMINISTRADOR 

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)

Matrícula: 1085297

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 15:09 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: 1851843

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 17:18 )
JULIANA FATIMA SERRAGLIO PASINI

PROFESSOR VISITANTE

ILAACH (10.01.06.01.04)

Matrícula: 3243840

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 18:31 )
PATRICIA COUTO GONCALVES MAURO

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1977328

 (Assinado digitalmente em 07/11/2022 15:27 )
RODRIGO SANTOS DA LAPA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1718707

 (Assinado digitalmente em 04/11/2022 16:13 )
MATHEUS GRAEFF

DISCENTE

Matrícula: 2018101000014745

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 36 2022 ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO 04/11/2022

verificação: 257085abf2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/10/2022

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO Nº Ata/2022 - CMAT/CICN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 37) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/11/2022 15:46 )
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###928#5

 (Assinado digitalmente em 07/11/2022 15:41 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.unila.edu.br/documentos/ 37 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO 07/11/2022 0af073556a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CURSO DE MATEMÁTICA 

DESPACHO Nº 52/2022/CMAT/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 07 de novembro de 2022.

Ao
CONSUNI/ILACVN
a/c.: Prof. Luciano Lapas, presidente do CONSUNICVN

Cordiais saudações!

Em 27-out-2022 o Colegiado da Licenciatura em Matemática se reuniu para a 
59ª reunião ordinária a fim de deliberar sobre os documentos de ordem 08 ao 21 
do presente processo (sendo complementada posteriormente pelos documentos 

de ordem 22 e 23).

Temos uma minuta de um novo regimento interno para o NDE/Lic.Mat..

Lendo os documentos anexados ao presente processo vemos que foi uma 
proposta construída entre março-2022 e agosto-2022.

Primeiramente pensava-se em apenas inserir um dispositivo que permitisse o 
NDE/Lic.Mat. conduzir suas reuniões por meio de ferramentas telemáticas de 
videoconferência, tal qual vinha-se fazendo durante o período da pandemia de 
Covid-19.

Após ou concomitante a isso a COSUEN/UNILA promulgou a sua Res. N.º 02
/2022/COSUEN (disponível em https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-2-2022-

cosuen-2100 ) trazendo novos ordenamentos aos NDE's. Nisso a necessidade de 
implementação do regimento interno foi aumentada.

Foi então construída uma nova proposta de regimento interno, abrangendo a 
primeira necessidade (de se permitir formalmente reuniões em linha) e 
atendendo à segunda delas (a da resolução da COSUEN supracitada). Foi 
aprovada inicialmente no NDE/Lic.Mat. e recentemente no Colegiado da Lic. 
Mat..



Remetemos a presente proposta para apreciação do pleno do colendo Conselho 
do Instituto Latino-americano de Ciências da Vida e da Natureza.

Se aprovada a proposta, pedimos então, por favor, a publicação de uma nova 
resolução com o novo regimento e a consequente revogação do atual regimento 
interno do NDE, o dado pela Res. N.º 06/2018/CONSUNICVN (disponível em 

https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/consuni/resolucoes).

Sem mais, agradecemos e subscrevemos,

(Assinado digitalmente em 07/11/2022 15:46)
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###928#5

(Assinado digitalmente em 07/11/2022 15:41)
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3

Processo Associado: 23422.011619/2017-31

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp 52
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 DESPACHO 07/11/2022 7780e55d1a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº 4/2022/CONSUNICVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 28 de novembro de 2022.

Altera a Resolução nº 06/2018/CONSUNI

ILACVN de 14 de setembro de 2018,

Publicado no boletim de serviço nº 391 em 05

/10/2018, que aprovou o regimento interno

do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do

curso de Matemática, grau Licenciatura.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E
DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade;

Considerando o processo 23422.011619/2017-31 

Considerando a aprovação na xxxª reunião ordinária do Consuni ILACVN;

Resolve

1. Aprovar a alteração do regimento interno do Núcleo Docente Estruturante (NDE)
do curso de Matemática, grau Licenciatura, conforme anexo I.

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO



CURSO DE MATEMÁTICA, GRAU LICENCIATURA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO

LATINO-AMERICANA

Regimento interno aprovado na reunião do NDE
do dia 01 de agosto de 2022, e na reunião do
Colegiado do curso do dia 27 de outubro de 2022
- Institui o funcionamento do NDE do Curso de
Graduação em Matemática, grau Licenciatura da
Universidade Federal da Integração Latino-
Americana.

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento disciplina as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente
Estruturante - NDE - do Curso de Graduação em Matemática, grau Licenciatura da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) em acordo com a resolução
nº 01 de 17 de junho de 210 do CONAES - MEC, que normatiza o Núcleo Docente
Estruturante e dá outras providências, e Resolução nº 02/2022/COSUEN, de 14 de fevereiro,
publicada no Boletim de Serviço em 16/02/2022

Art. 2º O Núcleo Docente Estruturante - NDE - é o órgão consultivo e propositivo
corresponsável pela formulação, implementação, atualização e consolidação do Projeto
Pedagógico do curso mencionado no artigo anterior.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NDE

Art. 3º São atribuições do Núcleo Docente Estruturante:

I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;

II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino
constantes no curso;

III - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão,
oriundas de necessidades da graduação e da formação profissional, afinadas com as políticas
públicas relativas à área de conhecimento do curso;

IV - conduzir os trabalhos de alteração ou reestruturação curricular, para aprovação no
Colegiado de Curso, que submeterá à análise da PROGRAD para posterior deliberação da
Comissão Superior de Ensino;

V - reelaborar o projeto pedagógico do curso, definindo sua concepção e fundamentos, sempre
que necessário;

VI - atualizar, periodicamente, o projeto pedagógico do curso;



VII - cumprir o estabelecido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de
graduação e demais marcos regulatórios, emanados dos órgãos competentes;

VIII - zelar pela regularidade, qualidade e pleno desenvolvimento da estrutura curricular do
curso;

IX - propor procedimentos para a autoavaliação do curso, respeitando os critérios de avaliação
emanados da Comissão Própria de Avaliação - CPA;

X - supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso;

XI - propor os ajustes no curso a partir dos resultados obtidos na autoavaliação e na avaliação
externa;

XII - convidar consultores ad hoc para auxiliar nas discussões do projeto pedagógico do curso.

Parágrafo único. As proposições do NDE serão submetidas à apreciação e deliberação do
Colegiado de Curso.

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO NDE

Art. 4º O Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por membros do corpo docente,
que exerçam liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos na área, no
desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como importantes pela
instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento do curso.

Art. 5º O Núcleo Docente Estruturante será composto de 5 (cinco) a 7 (sete) membros
pertencentes ao corpo docente efetivo da UNILA, atuantes no curso e que satisfaçam os
seguintes critérios:

I - titulação em nível de mestrado ou doutorado;

II - regime de trabalho em tempo, preferencialmente, integral, sendo pelo menos 50%
(cinquenta por cento) dos membros com dedicação exclusiva; e

III - sendo o Núcleo Docente Estruturante um grupo de acompanhamento, seus membros
devem permanecer por três (3) anos, com possibilidade de recondução, e adotada estratégia de
renovações parciais, de modo a haver continuidade no pensar do curso.

Art. 6º A indicação dos membros do NDE será feita por meio de procedimentos estabelecidos
pelo Colegiado de Curso, descritas no regimento interno deste, tomando como base todos os
critérios definidos para atuação no NDE, de acordo com a Resolução nº 02/2022/COSUEN, de        
14 de fevereiro, publicada no Boletim de Serviço em 16/02/2022.      

Art 7º O mandato de todos os membros terá duração de 03 (três) anos.

§1º A indicação dos novos membros do NDE deverá ser solicitada pelo Presidente do NDE ao
Colegiado do Curso com antecedência que permita que a indicação dos novos membros seja
votada 30 dias antes do final do mandato vigente.



§2º "Atendidos a todos os critérios definidos para atuação no NDE, o Vice-Coordenador do
Curso de Lic. Mat. poderá exercer qualquer dos cargos do NDE, desde que haja a devida
concordância com os demais membros.

§3º Desde que atenda aos critérios acima, o coordenador do curso será membro nato do NDE.

§4º - O prazo do mandato poderá ser abreviado a qualquer tempo, desde que o(s) membro(s)
manifeste(m) desejo de interrupção, por decisão pessoal ou desligamento da UNILA.

§5º - Em caso de vacância, deverá ser realizada nova escolha de membro pelo Colegiado do
Curso.

§6º - O novo membro que assumir não iniciará um novo mandato, apenas cumprirá o restante
do período para o qual foi escolhido.

Art. 8º Os membros eleitos serão designados por Portaria emanada da Direção do Instituto
Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

Parágrafo único. A nominata dos membros a serem designados deve estar de acordo com este             
Regimento Interno do NDE, com a Resolução nº 02/2022/COSUEN, e com o Regimento
Interno do Colegiado do curso de Matemática, grau licenciatura".

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO NDE

Art. 9º Os membros do NDE deverão eleger dentre seus membros um presidente, um vice-
presidente e um secretário, para um mandato de 3 (três) anos.

Art. 10. Compete ao Presidente:

I. organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de
qualidade;

II. representar o NDE junto aos órgãos da instituição, sempre que for necessários;

III. encaminhar as deliberações do NDE;

IV. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE;

V. promover a integração com os demais Colegiados e setores da instituição;

VI. enviar a pauta de cada reunião com antecedência mínima de 48 horas, com exceção feita
às matérias urgentes.

Art. 11. Compete ao vice-presidente do NDE substituir o presidente em suas ausências e
realizar tarefas delegadas pelo último.

Art. 12. Compete ao Secretário lavrar as atas de reuniões bem como providenciar o cadastro
no sistema para as assinaturas.



Art. 13. Compete a todos os membros contribuir efetivamente para o sucesso de todas as
incumbências do NDE discriminadas no artigo 3º.

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES

Art. 14. O Núcleo Docente Estruturante reunir-se-á ordinariamente pelo menos, 2 (duas)
vezes por semestre, preferencialmente no início e término do semestre letivo e,
extraordinariamente, sempre que convocado pela Presidência, por solicitação da maioria de
seus membros, pela Pró-Reitoria de Graduação, pela Coordenação do Curso, ou pela Direção
do Instituto, quando julgarem necessário.

§ 1º - A convocação dos membros deverá ocorrer através de e-mail institucional com
antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas antes da hora marcada para o início da
sessão e, sempre com a pauta da reunião definida. Sendo possível a inclusão ou alteração da
pauta no ato da reunião, desde que aprovada por todos os membros presentes.

§ 2º - Somente em casos de extrema urgência poderá ser reduzido o prazo de que trata o §1º
deste artigo, desde que todos os membros do NDE do curso tenham conhecimento da
convocação e ciência das causas determinantes de urgência dos assuntos a serem tratados.

§3° As reuniões do NDE poderão ser conduzidas por meio da utilização de dispositivo
telemático de videoconferência, a ser decidido pela presidência, com prévia notificação aos
membros, sem prejuízo das demais regras elencadas neste regimento.

§4° O NDE se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros.

§5° Se em até 15 (quinze) minutos após o horário marcado para início da reunião não houver
quórum, a sessão será suspensa e a Presidência convocará nova reunião, devendo haver entre
elas um intervalo mínimo de 24h.

Art. 15. As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no
número de presentes e, encaminhadas à análise e deliberação do Colegiado de Curso.

Art. 16. Observar-se-ão nas votações os seguintes procedimentos:

I. em todos os casos a votação é "em aberto";

II. qualquer membro do Núcleo Docente Estruturante pode fazer constar em ata
expressamente o seu voto;

III. nenhum membro do Núcleo Docente Estruturante deve votar ou deliberar em assuntos que
lhe interessem pessoalmente; e

IV. não são admitidos votos por procuração.

Art. 17. De cada sessão do NDE, lavra-se a ata, que depois de lida, deverá ser aprovada e
assinada pelos membros presentes, até o máximo de dez dias após a sessão.

Parágrafo único. As atas do NDE após sua aprovação serão publicadas na página oficial do
curso.



Art. 18. Perderá o mandato de membro do NDE o membro que faltar às reuniões ordinárias
ou extraordinárias por mais de 03 (três) vezes sem justificativa, consecutiva ou
intercaladamente.

Parágrafo Único. Será considerada justificativa:

a) Motivo de saúde; 
b) Direito assegurado por legislação específica; 
c) Motivo relevante, a critério do Colegiado

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pelo NDE ou pelo Colegiado do
, de acordo com a competência destes.curso

Art. 20. Compete ao NDE do Curso de Matemática, grau licenciatura, elaborar o seu           
Regimento Interno, observadas as normas institucionais, devendo este ser submetido à análise
da Pró-reitoria de Graduação e posterior aprovação do Colegiado de Curso.

§ 1º A elaboração do Regimento Interno, ou suas alterações deverão ser aprovadas por             
maioria absoluta do NDE.

§ 2º O Regimento interno, após sua aprovação, deverá ser publicado na página do curso.

Art. 21. Este Regimento Interno entrará em vigor a partir de 01 de xxxxxx de 2022, nos             
termos do Art. 18 da Portaria nº 345/2020/GR, de 30 de setembro de 2020, publicada no            
Boletim de Serviço nº 88 de 30 de setembro de 2020

Foz do Iguaçu, xx de xxx de 2022.

Fábio Silva Melo

Presidente do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Matemática, grau Licenciatura
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